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ruSTIFICATTVA

Senhor Presidentg
Nobres Vereadores,

Teúo a honra de encamiúar para deliberação desta Câmara de Vereadores o
Projeto de Lei para ratificação do sexto aditivo que alterou o contrato do Consórcio Público
Intermunicipal de Tratamento de Resíduos Sólidos - ECOTRES, aprovado por sua Assembleia
Geral realizada no dia 04 de setembro de 2025, conforme preüsão contida no artigo 69 do Quinto
Aditivo do Contrato do Consórcio.

O ECOTRES foi constituído incialmente pelos municípios de Ouro Branco,
Congonhas e Conselheiro Lafaiete, mediante Contrato de Constituição de Consórcio, com a

finalidade de "planejar e executar a gestão, projetos, programas e politicas públicas que visem a
proteção do meio ambiente, o desenvolvimento regional sustentável e o aperfeiçoamento de gestão
paru a formulação de políticas públicas regionais que venham beneficiar a região".

Neste sentido, o Consórcio ECOTRES implementou o Programa de Apoio a

Políticas Públicas Ambientais um projeto inovador chamado de Núcleo de Inteligência Ambiental-
NIA na cidade de Congonhas, visandô atender as demandas crescentes da Secreiaria Municipal de
Meio Ambiente e desenvolver parâmetros para sua expansão aos demais entes consorciados e

conveniados.

Com base no amadurecimento destapolitica inovadora e desburocratizada de gestão
ambiental e da necessidade de retomada do desenvolvimento sustentável pós pandemia (Covidlg),
que surgiu o Núcleo de Inteligência Ambiental Regional, com capacidade e expertise de atender a

demanda de desenvolvimento regional sustentável e o aperfeiçoamento de gestão para a
formulação de políticas públicas que veúam beneficiar toda a região, dando suporte técnico e

operacional a todos municípios envolvidos e agilidade nos municípios envolvidos e agilidade nos
procedimentos de licenciamento ambiental visando a retomada célere e organizada do
desenvolvimento econômico, sem o risco de flexibilizar os parâmetros e exigências Égais.

podemos citar:
Entre os serviços que estarão à disposição dos municípios integrantes do ECOTRES

Licenciamento Ambiental (DN 2,13 eDN 217);
Autorização de intervenções ambientais e cortes de madeira (AIA/DAIA);
Cadastro Ambiental Rural-CAR;
Viveiro de mudas nativas;

. Educação ambiental;

. Programas ambientais

. Apoio aos orgãos
de apoio as propriedades rurais;
ambientais . das prefeituras em licenciamento,

monitoramento e Íiscalização ambiental;
't Apoio na estruturação organizacional e legal dos Sisternàs Municipais de

Meio Ambiente dos partícipes.

A integração dos municípios para fins de desenvolvimento de políticas ambientais
e de licenciamento, permite também formular um plano conjunto de zoneamento regional,

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DCIS PR()FETAS



Para o OS

-- f-- --- :- - - !-rPor todos os motivos expostos, se faz necessário a alteração do Conkato do
Consórcio ECOTRES

Por fim, solicitamos aos nobres edis, de acordo com a Lei Orgânica do Município
e com Regirnento Intemo desta Casa, que o projeto de lei em comento, seja apreciado e ratificado
pcla Câmara de Vereadores.

Aproveitamos a reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudações,

8

PREFEITURI\ ITIUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADÊ DOS PROFETAS

definindo areas prioritárias para preservação e para instalação de empreendimentos
prioritarÍas, segundo critérios de vocação e interesse ecológico/ambiental,

ou atividades

Prefeito de Congonhas
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§EXTO TERMO áDrrrvo A§ COHTRATO Dt CoÍ{srrrurÇÃo Do coí{§óncropúsuco rNTERMuhrrcrpÂL BE TRÂTAMENTo DE REsiDUos sólroos
FCOTRE§

Pelo presente instrumento, o MUNrcÍpro DE coNcoilHÂs/il|G, com sede

com sede na Praça Juscelino Kubitscheck l3g, centro, congonhas-MG, cgp
36.415-000. inscrita no CNPJ sob o n.o 16.752"446/0001-02, por seu Prefeíto
o sr. Ânderson csgta cabido portador do cPF no 813.617 .426-Ls e, cI M-

4.370,328. residente e domicitiado na cidade de congonhas, através de

procuração designada ao Sr, Jose de Freitas Cordeiro Vice Prefeito Municipal

de congonhas, o !,tuNlcÍpro DE coilsELHErRo LAFAI§TE, inscrito no cNpl
sob o n. 19.718.360/0001-51, por seu Prefeito o Sr, Leandro Tadeu Murta

dos Reis Chagas , CPF no 101.103.746-73 e Cl no MG-14.697.369 ,residente

e domiciliado na cidade de Conselheiro Lafaíete e o MUNICÍpIO DE OURO

BRANCO/II{G, com sede na Praça Sagrados Corações, no 200- Centro, Ouro

Branco/MG, inscríta no CNPI sob o n.o 18.295.32910001-92, por sua Prefeito

Sr. Sávio Rodrigues Fontee CPF no 040.635.7e9.35 e Cl no MG-13"CI53"201,

residente e domiciliado em Ouro Branco-fillG ,reconhecendo a importância da

adoçâ'o de umâ potitica integrada no âmbito de suas competências

constitucionais, com fundamento na Lei Federal 11.107105 e no Decreto

6.AL7 / A7, CONSIDERANDO :

I - que o ECOTRES foi constituido pelos municípios de Ouro Branco, Congonhas e

Conselheiro Lafaiete, rnediante Contrato de Corrstituição de ConsÓrclo, com

fundamento na Lei 11.107 de 06 de abril de 2005;

Il - que na Lei n§ 11.f07105 condicionou a celebração do Contrats de Constituição do

Cr:nsórcio à previa subscrição do Protocolo de Intençôes;

III - que as alterações do ÇontratCI de constituição do Çonsôrcio, na forma do art' 68,

serão feitas mediante termo Aditivo;

]V - que Assembleia Geral realizada no dia 04 de sêtembro 5 foi aprovado as

§

i*

$

alterações do Contrato de Constituição do ECOTRES,

ü
rf

?*
(ü

$Resolve:

de 102/""4\

,/ -gH

-05



,dFÇ
-§§w il.,o-" n * -r.....*.*.r.

§
',1 'lt^

i-'4*44<.§.

cÂpiTUtO x * DA nENOMrr{AçÂo, §EDE E C0itpo§rçÂo

Art' 1Ô' o consórcio Públíco Intermunicipal de TratarnentCI de Resíduos
§ôlidos - ECorREs, constituído pelos Municípios de congonhas, conselheiro Lafaiete
e ouro BrancÔ, é pessoa jurídica de direíto público com natureza jurídica de assocíaçâo
pública, sem fíns rucrativos, com prazo de duração indeterrninado.

Art' 2Ô' o ECOTRES terá sede adminÍstratlva e foro no Munlcípio de
Canselheiro Lafaiete"

§1o' A sede poderá ser alterada medíante decisão da Assembleia Geral.
§2o' con§idera-se como área de atuação do consórcio público a que

corresponde à soma dos territorios dos entes consorciados.

CAPÍTULO II - DOS OBJETIVOS

Art. 30. O ECOTRES' Consórcio Multifinalitário (nos terrnos da segunda
alteração ao contrato de constituição) tem como finalidade planejar e executar ações,
proietos. programa§ e políticas ÊÚblicas que visem a proteção do meio ambiente, o

desenvolvimento regional sustentável e o aperfeiçoamento de gestão para a

formulação de políticas públícas regionais que venham beneficiar a regiâo.

Art. 40, Respeitados os llmites constitucÍonais e legais, caberá ao ECOTRES

exercer as seguintes competênçias e cumprir os seEuintes objetivos:

I - a gestão associada de serviços públicos;

II - a prestação de serviços, inclusive de assistência técnica, a execução

de obras e o fornecimento de bens à admlnistraç§o direta ou indireta dos entes

consorclado§, em sua área de atuação;

ilI - o compartilhâmênto ou ó uso em comurn de instrumentos e

equipamentor, inclusive de gestâo, de manutenção, de miíquinas e de pessoal técnico

para a consecução de seus objetivos;

IV - a produção de inforrnações, projet s e estudqs técnicos;

V * a promoção do uso rasionat dos recursos naturais e a proteção,

preservaçâo e recuperação do meio-ambiente, especialmente, no que tange ao

lratementü de resíduos sólidos;

VI - o apolo e o fomento do in mbio de exp

entre os entes consorciados;
tahldt'

e de inf,

Ü
t{

.; ContfitoQ)ecotres com.br t b/wt/.ec.otf.es.cotn.br

,n'31§ " §§irr*r §$Ô $pbqstiÔo lton**tlre iro Loferi*l*rli§' c§F )Ô'4üô"0{5ô, ÀVààn;d{r FU

', 31 i72i 5ôç4 i

Ífr,'



§

ffiffiH§:

Nr

wI - o exercício de competência pertencente aos entes consorciados nostermos de contrato de programa, na área de sua atuação;
VIII - a promoção de cursos de treinamento e capacitação, fóruns,

seminários e eventos correlatos à sua área de atuação;
IX - o fornecimçrto_ de-_assistência técnica, extensão, treinamento,

pesquisa e desenvolvimento urbano e rural;
x - ãs ações de políticas de desenvolvimento urbano sustentável,

socioeconômico local e regional;

XI - planeiar e implantar sisterna regional de fiscalleação e ticenciamento
ambiental;

XII - promOver o licenciamento ambiental $CIs entes consorciadüsr nos
termos da legislação vígente;

Art' 5o. o ECOTRE§, corn base nas finalidades e objetivos previstos nos
artigos anteriores, atuará, prioritariamente, nas seguintes áreas:

I - Implantar e adminístrar o Âterro §anitário, l.lsinas de Tr:atamento de
Resíduos Sólidos, Usinas de Triagem e Compostagem, Tratamento de R.esíduos de
§ervÍços de saúde, centro de Reciclagem e infi.aestrutura correlatas;

II ' Planejar, executar projetos conjuntos destinados a prCImover, melhorar
e contrclar a coleta, transporte, armazenarnênto, tratarnentô, compostagem, destino
final, reuso, reciclagern e monitoramento dos insumos, nü que dia respeito aos

resíduos sólidos em todas as suas modalidades;

IlI - Promover formas articuladas de planeJamento do desenvolvímento

sustentável de regiâo, criando mecanismos conjuntos para procedimentos de

licenciamento ambiental, consultas, estudos, execução e fiscatização de suas

atividades, de acordo com urn modelo de Desenvolvimento §ustentável;

IV - Estudar, elaborar e supervisionar um plano estratégico participativo

que contemple proErâmas de educação ambiental, que garantam a transversalidade e

sustentabilidade necessária ao processo;

V - Fomentar ações que foÉaleçam e asseEurem a boa execução,

representando o conjunto dos niunicípios que o íntegram junto à Uníão e ao Estado,

bem como a qualquer entidade de direito público ou privado de acordo Çom a

competência legal e responsabilidade social de cada um;

W - Desenvolver serviços e atividades de interesse dos municípios

etivando a melhoria das condições socconsorcíados,

Cabido

ntais
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territórios. de acordo com um plano de Desenvolvimento sustentável. aprovado pela
Assembleia dos Municípios ;

uI - Estudar elaborar e supervisionar prqjetos conjuntos na área de
cornpetênc;,:: 

:::::j:'j, .ru". ernersenciais a ser adotadas em cada exercícÍo peros
nrunicÍpios membros;

IX - Promover ã capacitação permanentes dos servidores elou outros
agentes que estejarn envotvidos com as finalidades do consórcio;

X - Implementar e administrar Usinas de Produçâo de Concreto Asfáhico
pâra agentes que estejam envoÍvídos com ês tinalidades do consórcio;

XI * Implementat'e viabilizar o fomecimento de material, equipamentos e
equipes de pessoal treinados para execução dos serviços de pavimentação asfáltica e
de manutenção corretiva ;

XII - Desenvolver os serviços de limpeza urbana, coleta de resÍduos sólidos
e de construçã0, bem corno transbordo, transpotte e destinação final;

XIII * Apoiar e viabilizar projetos na área de arborização e a produção de
mudas de espécies adequadas à arborização urbana e espécies ornamentais para
praÇas e lardins;

XV - Apoiar a coleta seletiva;

XVI - Apoiar as associações de catadores e foftâlecer iniciativas e

programas comunitários e socÍais de caráter ambÍental;

XVII - Planejar e implantar sistema regional de fiscalizaÇão na área de

resíduos sólidos;

XVIH - Promover o uss racional dos recursos naturais e a proteção,

preservação e recuperação do meio ambiente, especialmente, no que tange ao

trstamento de resíduos sótidos;

XIX - Apoiar e viabilizar a implementação dos planos municipais de

§anearnento Básiço e aos Planos de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos;

XX - Implementar ações de conservaçâo, ampliação e de manutenção da

ilurninação pública;

XXI * lmplementar o desenvolvimento de projetos locais e regionais de

segurança pública, visando a redução de fatores de vlolência, a organização de

campanhas de prevenção à violênçia e promoção da cultura da paa e a implementação

e ü{r otimização dos projetos de seguranÇa eletrôníca;

XXII - Viabilizar o licençiamento ambiental municipal nos municípios

consorciados e iados, impl ndo e iliando na criação



necessdria§ parê realização do liçenciamento, os chamados Núcieo de Intelígôncia
Àmbiental-llIA, unlndo esforços pôra possÍbiritar e fomentar os ;;.;;;;;inerentes ao licenciamento ambiental, inclusive procedimentos administrativos;

,,t
§
6
i

Art, 6Õ' Para o cumprimento de s.eus objetivos previstos nos artigos 4o s
5a o Consorcio poderá:

I * firmar ç*nvênios, contratoso acordos de quaiauer natureza, receber
auxílios, contribuições e subvenções sociaís ou econômicas de. outras entidades e
órgãos governêmenta is ;

Íl promaver desapropriaçôes s instituir servidões nos tÊrrnos d*
declaraçêo de utiíidade pública, ou interesse social, realizada pelo poder público;

III * ser contratado pela admínistração direta ou lndireta dos Entes dâ
F*dleração consorciados, díssensada a licitação.

IV ^ realizar termo de parceria com entidades quatificadas como
Organizaçôes da §ociedade Civil de Interesse Público - oSCIp, destinada à formaçãc
de vínculo de cooper,açêo par.a o fçmentc e ê €xeruçâa de atividades de interesse
puhlico, previstas no art. 3o da Lei 9.790/gg;

V * fiã§ matérias relacionadas aos seus objetivos e finalidades, o EÇOTRES

poderá ceÍebrar contrato de gestão e parceria;

V] - O ECOTR,ES poderá prestar serviços púbticos de competência dos entes

conssrciades ou concedê-los, de acordo csm contrato de proErama;

VtrI * 0 ECOTRES pode*í emÍtir docurnentos de **brnnça e exerrer

atividades de arrecadação de tarifas e outros preços públicos pela prestação de

serviços ou pela outorga de usa de bens públicos pçr ele adrninistrados, de acordo

com contrato de prograrna;

VIII * O ECCITRES poderá outorgar concessão, permissâo ou autorização

de obras ou serviços públicos através de licitaçâp, de acord* corn csntrato de

pr0gramê;

IX - O ECQTfrE§ poderá prestar serviços, em sua área de atuaç§o, a outros

Municípias e entidades, mediante ô arrecadação de tarifas e outrus prêÇos públicos.

X * O ECCITRES poderá realizar licitações compartilhadas das quais

decorrem Çontrêtos celebrados par rnunicipios consorciados ou entes de tj§
adrninistraÇ§o índiretn; í,§{

,Art. 70, ü consorcíado adímplente tem o direito de exiEir o plenc

s do contrâto dcr:nrprimento das cld
1.r.i§,.

-o9 -



st§I^N§W i -ilr^-, *."--i . -.-..,,'^ ',n) " lt-
l'w4*4"

§{:Ii
R
§
í1

A!-t' §o' Nos assuntos de interesse comunsr assim compreendidos aquefes
t§n§tãntes dos ârtigo§ 40 e 50, ê observadas as competêncÍas constitucionais e legais,
terá o consôrcio púbiico poderes pêra rêpresentar os entes consorciados peranle
outras esferas de governo e €ntidades privadas de qualquer natureza.

çAPÍTUIO TII . OÂ E§TRUTURÂ AAMIfTII§TRATIVÂ NO ECOTRES

Art. 90. 0 ôrgâo de detiberação supefior do ECOTRES é a Assembleia Geral.
Farágrafo ünico. A Ássembleia Geral 6 dir.igida peto presidente do

ECOTRES.

Art. 1"0" üs órgãos de direçso, fiscalizaçâo e assessoria do ECCITREs são os
seç*intes;

I - secretaria Exerutivan procuradoria, Diretoria e Assessoria;

lI - Conselho Fiscal;

IIi - Co,ntroladoria;

Art. 11, Os órgãos de chefla da execução das atívidades do ECOTRES são
os seguintes:

Í * Dep*ftâments Administrativc e Financeirol

trI - Departamento de Operações;

III - Departamento Ambiental;

iV - Coordenação Núcleo de Inteligência Ambiental

Art. 1?" CIs órgãos do ÉCOTRES shedecerão aos seguinte§ escalonamentos

de subordinação hierárquica administrativa:

l - prímeÍro nivel * Asçernbláia Geral;

II - segundo nível * Secretaria Executiva, Proeuradoria e Controladoria;

IiI - terceiro nível - Díretoria

tr1/ * quar.to nível * §epartamentos,Assesscria e üoordenadoria;

Parágrafo único. CI Conselhs Éiscal é Ôrgão de fiscalização das atividades

do ECOTRES, vinculado à Assernbléia Geral. it»r-
I -J['''\i \, \
1'

Aft, i3.
Procu ra dor, Côntrolador,

Os Çsrgos em cornâssãü de Secretl*rio ExecutÍvo,

rêtor, Chefe de ttam Coordenadaria e

o-

II
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destinam somente às atribuições de diresão, chefia e sssêssCIrêmento.
§lG o§ carso§ püblicos de provimento em comissãs são de livre nomeaçã,,

e exoneraçâo, de recrutamento amplo;

§2Ô' 0 provimento de cargo em comissão far-se-á por 1ivre escolha do
Fresidente do ECOTRES;

Art' 14' Ficam criados os cargos em comissão constante da anexo xr, cujos
atribuições estão previstas no anexo III,

CATÍYUIO TV . DA A§§§TUIBLEIÂ GER'TL

Art' 15' Â Assembleia Geral d a instêncía máxima de detiber.ação do
ÉCüTRES,

§10' Os entes consorciados serão representados na Assembleia Geral
atravr§s do Chefe do seu poder sxecutivo.

§2o. A Assemblein Geral será presidida pelo Presidente do ECOTR§S, eleito
pela Assenrbleia Geral, para mandato de 2 (do§s) anos, permitida a recondução.

Art. 16. Compete privativamente a Assemhleia Geral:

I - eleger e destituir o Presídente e o Více-presidente;

II - elaborarr üprovar e alterar o contrato de consórcio e o Regimento

Interno;

III - aprovar âs contas;

IV - decidir sobre a dissolução do ECOTRES;

V - decidir sohre pedido de ingresso de novo membro e desligamento de

ente consorciado;

VI * aprovãr § orÇamentô anual e o plano quadrienal;

VIÍ - aprovar os contratos de rátetCI;

V:II * decidir a respeito de representação feita por consorcindo;

Art. 17. A ,Àssembleia Geral reunir*se-á, ordinariamente, urÍ14 veu a cada

três meses, e extraordinariamente, quando for convocada pelo Presidente, pela

Secretaria Executiva, pelo ConseÍho Fiscal ou Fer, pelo menos, um quinto dcs

consorciados.

§i.
§)

§it
t'

t.
S,t
!:
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I

I - o caler"rdário anual das Àssen'tbleias Ordinárias será

ada ano;Àssembleia Geral no início

CabirJ*
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II - a convocaçâo da Assemblaía Geral ordináría deverá ser realízada cornantecedência mínima de 7 (sete) dias;
IIl - a convocação da Assembleia Geral Extraordinária deverd ser realizada

com antecedência mínima de 1S (quinze) días;
IV - a convocação da AssembleÍa Geral para elaboraçâo, aprovação e

rnodificação do contrato de constituição e do Regimento Interno do ECorRls deverá
ser rearizada com antecedência mínÍrna de 20 (vinte) dia§.

Parágrafo único. A convocação da Assembleia Geral será feita através de
ofício, encaminhado aos entes consorciados através de fax, pelo coreio, e-mail ou
pessoalmente.

Art' 18' A Assembleia Geral, ordinária ou extraôrdinária, reunir-se-á, êm
primeira convocação, com ô presença de 2/3 (dois terços), no mínimo, dos
consorciado§, e em segunda convocação. meia hora depois, com qualquer número.

Art. 19. As deliberações da Assembleia Ger.al serão tomadas pela maioria
relativa dos seus membrôs. exceto nos seguintes casos em que a deliberação deverá
ser tomada por rnaioria absoluta dos membros:

I - ingresso de novo membro e retirada de onte consorcíado;

II elaboração, aprovação e modificação do Contrato Social e do

R.egímenter Intemo do ECOTRES;

triI - eleíção do Presidente e Vice*Presidente;

Parágrafo único, Nos casos previstss neste artÍgo a Assembleia Geral

deverá se!'convocada para esta única finalidade.

Art. 20. A,s deliberaçôes observarão as seguintes disposições;

Í * cada ente consorciado terá direito a l(um) voto e as decisões da

Assembleia Geral poderão ser tomadas por aclamaçâo ou psr escrutínio secreto.

II - o voto do ente consorciado será proferido através de seu representante

legal, ou de procurador, com poderes específicos para votar na Assembleia Geral;

III - somente os consorciados em día com as contribuições previstas nos

contratos de rateio poderão Votôrr

IV - O Presidente e o Vice-Presidente terão direito a voto em todas as

deliberaçôes da A§sembteia Geral.

V - na eleiçã

fundadores poderão ser

o para Presidente e nsorciados

Cabido
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CÂPÍTULO V * §O R§PRffiENTANTE LEGÂL DO ÊCOTRE§

Art' 21' o Presidente e o vice-Presidente do ECorRss serão eleltos ernAsssmbleia Geral, sendo obrigatorlamente chefe do poder Executivo de um dos entes
ccnsorciados, e terão mandato de z (dois) anos, pàrmitída a reereição,

§1o' o Presidente do EüOTRES será substÍtuído em caso de ausêncÍa ou
impedímento pelo Vice-presidente do ECOTRES.

§2Ô' Em caso de impedirnento do Presidente e do vice-presidente do
EC0TRES' ou ainda, em caso de término de mandato, o consórcio será representado
de forma interína pelo secretárío Executivo ou pelo procurador Jurídico, medíante
aprovação da assembleia Geral,

Art. 22. Compete ao presídente do ECOTRES:

I - representar o ECOTRE§ ativa e passivamente, judicial e
extrajudicialrnente;

II - convocar e presidir as reuníões da Assembleia Gerar;
III - nomeêr e exonerar servidor de cargo em comissão;

lV - autorizar despesas e pagamentos, assinar empenhos, contratos e
outros documentos de natureza equivalentê ou delegar competência para o Secretário
Executivo fazê-lo.

V - assinar Juntamente com o Chefe do Departamento Administrativa e

F:nanceiro, cheques e ordens de pagamento ou delegar competência para o Secretário

Executívo fazê-lo;

VI - assÍnar a correspondência oficÍal;

VII - convocar â Assembleia Geral;

VIü - baixar resoluções, portarias e ordens de serviço necessários ao hom

funcio.namento do ECOTRE§;

IX - regulamentar o Çontrato de consórcio e o Regimento Interno do

ECCITRÉS através de instrução norrnâtiva;

X - contratar serviços técnicos de empresas ou profissionais liberais, para

a execução de serviços e demandas emergenciais, consultcria € assessoramento

especiafizada de caráter continuado ou parê serviços específicos;

XI - exercer a administração geral do ECOTRES;

Xil - cumprir e fazer cumprir este Contrâto, § Interno do

ECOTRES e demais normas o ECOTRES;

h&ito

sir!
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xIIÍ - dirigÍr e coordenar todas as atividades do ECoTRES;
xN - celebrar acordo, convênio ou contrato, para a consecução dos fins do

ECOÍRE5;

XV - receber doação e suhvençâo;
xvl * adquirir bens, observadas as finatidades do ECOTRES;
xvII - alienar e onerar bens ímóveis, com autorização da Assembleia Geral;
xvIII - julgar recursos contra ato de chefe de departamento e do secretário

executivo.

xIX - designar §êrvidor do EC0TR§S para liquidar as despesas contraídas
e ernprenhadas pelo Consórcio.

XX - baixar resoluções para abertura, anulação e ou suplementação de
creditos orçamentários;

XXi ínstituÍr e regulamentar regime de adiantamento, tarnbém
denominado suprimento de fundos, conforme previsto nos art. 65 e 6g da Lei no
4"320/6a;

XXII - autorizar ou delegar ao §ecretdrio Executivo a concessão de
suprirnento de fundos a servidor, §ernpre precedido do empenho na dotação propria
às despesas a realizêrf e que não pôssaÍfl subordinar-se ao pro(esso normal de
aplicação.

CÂPiTULO VI - DÀ SECRETARIA EXECUTIVÂ

Art. 23. A Secretaria Executiva é um órgâo de planejamento e supervisão

çeral dos órgãos exeçutivos.

Panigrafo único, 0 cargo em comissâo de Secretário Executivo, de livre

norneação e exqneração, será nomeado pelo Presidente do ECOTRãS.

Art. ?4. Compete à Secretaria Éxecutiva:

I - elaborar e executar o programa anual de atlvidades;

iI - elabor.ar e apresêntar ao Conselho Fiscal o relatório anual e o respectivo

dernonstrativo de resultadss do exercício findo, até s dia 30 de janeiro do exercício

subsequente;

III - elaborar o orçamento da receita e despesas pôra o exercícÍo sesuinte;

IV - elaborãr or

V - contratar e

s manuais de procedimentos e rotinas d rtamentos;

demitir furrcionários

Cabidr"
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vi - remeter à Assernbleia Geral, anualmente, até o dia 1o de março ã§contas e balanços, bem como relatórios circunstanciados da atividade e da situação
do ECOTRES do exercício findo;

vII - asses5orar, acompanhar e controtar os convênios com ingresso de
reÇur§os no EcCITREs e os contratCI§ de financiamentos firmados;

vII ' administrar o EcorR'ES e zelar pelos seus bens e interesses,
promovendo o seu crescimento;

vlII - cumprir e fazer cumprir as decisões sua§. do conselho Fiscal e da
,{ssembÍeÍa Geral;

IX - dírigir, orientar e coordenar as atlvidades flnanceiras do EÇOTRES;
x - supervisionar a arrecadação e contabilização das contríbuições, rendas.

auxílios, donativos e rateios efetuados ao ECOTRE§;

XI - aconrpanhar e supervisionar os trabaÍhos de contabilidade do
ECOTRE§, çuÍdando parê que todas as obrigações fiscais e kabalhistas sejam
devidamente cumpridas em tempo hábil;

XII - apresentar relatórios de receitas e despesas ao presidente, sempre
que solicitados;

Xüi - apresentar o relatório financeiro para ser submetido ao Conselho
Frçcal;

XIV - elaborar, com base no orçamento realizado no exercÍcio, a proposta

orçamentária para o exercício seguinte â ser submetida ao Presidente, para posterior

apreciação da Assembleia Geral;

XV - acompanhar a execução do orçamento anual e providenciar pêra que

os recursos nela consignados sejam disponíveis nos prazos previstos em seu Plano de

Apticação;

XVI - coordenar as atividades de desenvolvirnento institucional de forma a

rnanter a estrutura funcional e organizacional ágil e flexivel, côpae de atender ao

caráter dlnârnico das demandas dos entes consorciados;

XVII - conceber, aprimorar e aplicar novos modelos, sistemas e processos

de gestão que compâtíbilÍuem as políticas e diretrizes do ECOTRES com as

necessidades dos entes consorciados;

XWII - coordênar a gestão orçamentária e financeira do ECOTRES;

XIX - acompanhar e controlar a execução de contratôs, aÇordos, convênios

e ajustes;

:'

XX - recomendar alterações de projetos e

captaçâo de recursos;

l4-
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xxt - acompônhar os reletóríos de controle financeíro dos programas eprojeto§;

xxII - coordenar, oriefltar e âcompanhar os contratos de programas;
xxIH - acompanhar a rearizaçâo dos contratos de rateio;
xxry - elaborar, .pfaneJar e sugerÍr programas e políticas a serem

implementadas pelo ECOTRES;

xxv - coordenar, planeJar e acompanhar a prestação de serviços públicos
pelo ECOTRES ou por concessÍonária;

xxw - acompanhar a arrecadação de tarÍfas pela prestação de serviços
públicos;

XXVII - coordenar, planejar e acompanhar a implantação de escola de
§overno e cursos de capacitação;

XXVIII * supervisÍonar. orientar e executar outras atividades relativas à
administração de iecursos humanos;

XXIX - coordenar as atividades de serviços geraÍs, ínclusive ês de
comunicação, arquÍvo, protocolo, telefonia, gráficaf conservação e limpeza;

XXX - realizar outras atividad*s correlatas;

Art. 25. §ubordinam-se à Secretaria Executiva:

I DirÊtoria Administrativa, composta pelo:

I.I Departamento Administrativo e Financeiro

il Diretoria Operacional, composta pelo:

II.I Departamento de Operações,

III Diretor.ia de Gestão Ambiental, composta pelo:

III.I Departamento Ambiental ;

III.II Coordenadoria Núcleo de Inteligência Ambiental.

Art. 25-A Compete a Diretoria (inciso I a XI) e Coordenadoria l$ível 1I

(inciso XII a XVII):

I - Zelar pelo curnprimento das obrigações contratuais adquiridas conforme

progràmâ orçamentárío a este subordínado;

II Responder ao Secretiirio Executivo pelos depaftamentos a ele

subordinado;

III * Zelar pelo cumprimento das competências adq ridas em cada

I
departamento; t

üahido

51 3??Í 56qq l : cêntütc),H'êcs{res côrn hr i r,rww.ÊCetres.cnm hr
Àyurn.i§tt.Êu1tüdà il" §I9 ' #lorrrô SôÕ $s§cstioe I t$n$§{hsiro Lofaiwte/r"t$ - üÊp 5ô.r{0ô-üoú

-Jo-
,Ü

"í{



Ç i-"s-!{ r:ç.s..§{".+s ,#.;Ãi,e*

IV * consolrdar dôs dados apresentados Felo depar-tamento subordinado
para planejar açôes e propost* para polítícas públicas;

\l - coordenâr & articuiação com órgãos e entidades federais, estaduais e
municipais, € corn entês .consôrciados circunvizínhos para compatibilízação das
finalidades do ECOTRES;

vI - coordenar as obras, atividades, programas e prestaçôes de serviços
concedidos ao ECOTRE§, cuidando para que seJam obedecidos os cronograrnas e
padrões de qualidade estabelecidos;

vII - proceder âo controle físico-financeiro dos programas a estê
subordlnado do ECOTRES;

WII - coordenar o§ e§tudos e a elabor.ação de projetos básicos, termos de
referências, plano de trabalho e programas.

iX - realizar estudos, planejar, elaborar e sugerir contratos de programas
visando a concessão de serviço público, de acordo com os objetivos do ECOTRES;

X - sugerir a realização dos contratos de programas;

XI Coordenar a proposta orçamentárÍa de cada programa a este
suhordinado;

XIl - Â,poiar e coordenar a implantação do processo admÍnistrativo de
licenciamento ambiental nç muhicipio, quando solicitado;

XIII - coordenar os estudos e â êlaboração de proJetos básicos, termos de

referências, plano de trabalho e programas parô atender aos municipios;

IIl - desenvoÍver e coordenar procedimentos de controle e fiscalização ambiental nos

municÍpios que aderireffi ao lieenciarnento municipal ambientat quando solicitado;

XIV * Cor"lfornre ,$emanda d* rnunicíp[o desenvolver e coordenar o

cumprirnento dos procedimentos geraÍs de licenciamento arnblental relativos as

modalidades, tipos de estudos exigíveis e consulta pública;

XV * em atendirnento aos muni{ípios quando solicitado realizar estudosn

planejar, elaborar e sugerir contratos de proErarnas visando a concessão de serviço

público atendendo ao licenciaments ambiental municipal, de acordo com os ob,jetivos

do ECOTRES;

XVI - pr.estar informações referentes a,os processos de licenciamento

ambiental rr-.eriiante ar".ltorizaçâo do municipic, aos órgãos superloresl

XVII - realizar outras atividades corelatas.

Art. 26. Compete ao Departamento Adminístrativo e Financeiro:

ãt,o* I - elaborar, readequaraPro Orçamentária Anual e o

Çonpnhas
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Quadrienal do ECOTRES;

trI - gerar e consolidar rel€tórios gerencaais sobre o processo orçamentário
do ECOTRES;

III - analisar setorialmente ê prograrnaçâo orçamentária dos órgãos e
entidades do ECOTRES;

IV - acompanhar e monitorar ô apllcação das norrnas de responsabilldade
fiscal e funcional do orçamento;

v - gerenciar os §istemas de informações orçamentárias e financeiras do
ÉCOTRE§;

vI - implementar e acompanhar projetos e atividades voltados para o
desenvolvimento, norrnatlzação e padronização do sistema de informações
orçamentárias e financelras do ECOTRES;

VII - elaborar planilhas demonstratlvas da execuçâo orçamentária e
financeira do SCOTRES;

VIII - cocrdenar e gerenciar. as atividades de suprÍmentos do ECOTRES,
criando políticas, norrnas e procedirnentos;

trX - prorrover licitações para comprê de materiais, Çontratação de serviços
e realização de obr:as, bem como registro de preços;

X - otímizar e implantar o sistema de administração de materiais, corn
todos os sêus rnódulos e furrções;

XI - Ímplantar ferramentas e sistemae de controle e de informaçâCI para a

administração de bens e serviços;

XII - realizar a gestâo do patrimônio do ECOTRES;

XIII - coordenar e controlar â êxecução das atividades de almoxarÍfado e

rJe controle físico e financeiro dos estoques de material;

XIV - receber as requlsiçôes de compra, devidarnente âutorizadas e abrir

os respectivos processos de compras e ou contrataçâo de serviços;

XV - gerenciar o aprimoramento dos procedimentos e processos relativos

a gestâo das ciespesas com pessoal;

XW - prestar informações referentes à despesa corfl pessoal, aos órgãos

superiores;

XVII - atender às demandas dos órgãos fiscallzadores e de controle

Interno;

XVIII - coordenar e preparcIr o pagamento mensal, apurando a freqüência

o-,ressoal;

Itçfrtto Congouhas

XIX - promover a expedição de atos
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humanos e oferÉcer subsídios às áreas interessadas;

XX - efetuar a contabilização financeira, patrimonial e orçamentária do

ECOTRES, nos terynÕs da legislação êm vigor;

XXI - responsabilizar-se pela conta ilizaçâo de recursos próprios ou

repassados ao ECOTRES, encarregando-se, através de balanços ônuais, da prestação

de contas;

XXII - fiscatizar a liberação dos recursos orÇamentários do ECOTRES;

XXIII - efetuar a tCIrnada de contas de depositários financeiros e de

responsáveis pela guarda de bens do ECOTRES;

XXru - fiscalizar e controlar a execução orçamentária;

XXV - conferir as contãs analítícas e sintéticas do "Razão" para conclusão

do exercício financeiro e fazer ajustes necessários;

XXVI * tornar as providências atinentes à liquidação da despesa do

ECCITRES;

XXVII - emitir. notas de pagamento de despesas orçamentárias;

XXVfiI - rnanter o registro de emissão de ordem de pagamento coín

recursos orçàmentários;

XXIX * promover registros contábeis do sistema orçamentário referentes

aas empenhos;

XXX - acornpanhar os relatórlos de controle financeiros dos programas e

projetos, e sobres estes assegurar alocação de recursos para sua efetividade;

XXXI - contrCIlar, orientar e acompanhar pedidos de desernbolstl e

prestação de contas;

XXXII - executar outras atividades correlatas'

Art. 27. Compete ao Departêmento de Operações:

I - elaborar o planejarnento das ações e progrâma§ do ECOTRE§;

Il.levantaremanterdados,informaçõesedocumentostécnicos
necessários ao desempênho de suas atribuições;

IiI - preparar o Plano de obras do EC0TRES e çferecer SubSídios parã o

programa de expansâo de serviços públicos concedidos;

IV - coordenâr, orientêr e emitir pareceres sobre a formulação do'plano de

obras de infra-estrutura e do ECOTRES;

v - coordenâr a articulação com ôrgãos e entidades federais, estaduais e

rnunicipais, e com entes

finalirJades do EC0TRE§;

circunvizinhos Para coÍn
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vI - coordenôr a§ obras, atividades, programas e prestações de serviços
concedidos ao ECOTRES, cuidando para que sejarn obedeçídos os cronogramâs e
padrões de qualidade estabelecÍdos;

VII - proceder ao controle físico-financêiro dos programas do ECOTRE§;
VIII - coordenar os estqdos e a elaborãção de projetos báslcos, têrmos de

referências, plano de trabalho e programas,

IX - realizar estudos, pÍaneJar, elaborar e sugerir contratos de programas
visando a concessão de serviço público, de acordo corn os objetivos do EC0TRES;

IX - sugerir a rearízação dos contratos de programas;
X - gerenciar as atividades do aterro sanitário, do incinerador de resíduos

solidos hospitalares, da usina de ti'atamento de resíduos sólidos e da usina de
cornpostâsern

XI - realizar outras atividades correlatas;

Art. e8. Compete ao Departãmento Ârnbiental:
I - levantar e manter dados, informações e documentos técnicos

necessários ao desempenho de suas atribuições;

II - coordenar a articulaçâo com órgâos e entidades federais, estaduais e

municipais, e com entes consorciados circunvizlnhos para compatibilização das

finalidades do ECOTRES;

III * gerenciar os processos de análise para licenciamento ambiental das

atividades operacionais do ECOTRES;

IV - implantar ferramentas e sistemas de controle e de informação

rela(lonados aos processos de análise para licenciamento ambiental das atividades

operacionats do ECOTRES;

V- atender às demandas dos orgãos fiscallaadores e de controle Âmbiental

das atívidades operacionais do ECOTRES;

VI - promover a expedição de atos admlnistrativos referente âo

departamento;

VII * Estudar, elaborar e supêrvisionar um plano estratégico participativo

que contêmple programas de educação arnbiental, que garantam a transversalidade e

sustentabilidade necessária ao prÕces§o de educação ambiental; í*
VIII - realizar outras atividades correlatas; \

RIÀ gli,r
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A'"t' 29' A Procuradoria é responsável pelo Assessoramento e consultorÍajuridica à Assembréía Gerar e a secretaria Executiva,

Art, 30. Compete à Frocuradoria:

I - Representação do ECorRES. judiciaÍ e extr{udicÍalmente, cabendo-lhe
ainda as a$vidades de consuÍtoria e assessoramento da secretaria Executiva e
privativamente, a execução da dÍvida ativa de natureza tributária, bem como,
subscrever, com o Presidente. os atos administrativos, decretos, portarias, contratos;

Itr - revisáo e atualização da legislação e normas do ECOTRES;
III - emissão de pareceres sobre questões jurídicas;

IV - andríse de processos adminiskativos e emissâo de parecer;
V' redação de deçretos, regulamentos, contratos e outros documentos de

naturera jurídica;

VI - planeJârn êxecutar, coordenãr e controlar as atividades Juridicas do
ECOTRES;

VII - prestar ô§sessoramento jurÍdico aos demias órgãos do ECOTRE§,
quando solicÍtadc, bem como elaborar par€cerês sobre csnsultas formuladas;

VtrII - prestar consultoria e assessoramento juridico à AssembleÍa Geral, à

Secretaria Executiya e ao Conselho Fiscal;

IX - analisar contratos e atos preparatórios, bem como anteprojetos de
instruçôes, poftarias, resoluções, quando solicitados;

X - eNecutar outras atribuições correlatas,

CAP*TULO VIIX . DO CON§ELHO FI§CÂ1, CONTROLÀDORIA E A§§E§§CIRIA

Art. 31. Os entes consorciados serão representados no Conselho Fiscal pelo

seu Chefe do órgão de Controle lnterno ou supervísor do órgão por ele designado.

§ 10 Na hipótese de desiEnação, o chefe do órgão de Controle Interno do

município consorciado deverá encaminhar ao ECOTRES oficio indicando o servidor que

írá representa-lo nç Conselho Fiscal,

§ 2o Deverá constar do ofícío a qualificação do servidor e o cârgo que

ocupa no úrgão de controle internô do rnunicípio.

Art, 32, Compete ao Conselho Fiscal:

I - examinar os docurnentos e livros de escrituraçâo do

-J| -
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II - examinar o balancete semestral apresentado pelo DepartamÊnto
Finançeiro, opinando a respeito;

III - apreciar os balanços e inventárlos que acompanham o r.elatório da
Secretaria Executiva;

IV - exercer ês atividad§$iç..fiscalização.com o apoio da controtadoria;
v - reguisÍtar inforrnaçôes que considerar necessário;
vI * representar ao Presldente do ECOTRES sohre ÍrregularÍdades

enccntradas;

vll 'dar parecer sobre as contas anuais do EC0TRES;
VIII - fiscaliear os atos de planejamento e controle orçamentário;
IX - fiscaÍizar a execução do orçamento do EcorRES;
X - fiscalízar CIs atos da Tesnuraria;
XI - fiscalizar as compras e recebimento de materiais e seruiços;
XII - fiscalizar as licitações;

XIII - fiscalizar as ohras e serviços de engenharia;
HV - fiscalizar a adminÍstração de pessoal;

XV - fiscalizar a arrecadação, as opêrações de crédito ê ãs contas a pagâr;
XW - exercer outras atividades correlatas,

Aft" 33, Os mernbros do Conselho Fiscal exercerão suas atribuições sem

remuneraÇão, ou qualquer tipo de ônus ao ECOTRES.

Ârt. 34. A Controladoria e a Assessoria são órgãos técnicos de apoio e

assessorâmento.

§ 1ô A Controladçr.ia incumbe:

I - avaliar o curnprimento das metas previstas no orçamento e na execução

dos programas do EC0TR,E§;

II ' compr.ovar a legalidade e avaliar os r.esultados, quanto a eficácia e

eficiência, da gestão orçarnentária, financeira e patrimoniel e a aplicação de recursçs

públicos;

III - apoiar o Conselho Fisca{ e os Ôrgãos de controle externo no exercíc§

de sua missão institucíonal. {trts ! t

IV * apoiar e assessorar o Conselho Êiscal.

5 Zo À Assessoria, incumbe:

I - realizar suas atlvidades através da emíssão de estudos e pãreceres, da

]

i

o de projetos e acsrnpanhamento da qeral do ECOTR
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II - planejamento e programação;

III - acornpanhamento do Pr-esidente ern atividades a que for convocado;
IV - a implantação de medidas voltadas para o alcance da eficiência,

eficácia, fiscalização, efetividade e economicidade;

§3o' os cargos de controlador e Assessores serão exercidos por
ernpregados públicos em comlssão, de livre noemaçôo e exoneração pelo presidente
do Ecotres.

cApÍTUrO rx - Do§ RECURSOS HUHÂNO§

Art. 35' Para a execução de suas atividades o ECOTRES disporé de um
quadro de pessoal composto por empregados públtcos, empregados púbticos em
corntssâo, por funcionários contratados s por servidores públícos cedidos dos entes
consorciados. com ou sem ônus ao ECOTRE§.

§1o, Os servidores cedidos farão jus ao vencimento básico previsto na
legislaçâo do ente ao qual é vlnculado, acrescido de seus benefícios pessoais.

§zCI. 0 ternpo de servíço prestado ao ECOTRES será contado no ente que

cedeu o servidor para todos os fins.

§3o. O ECOTRÊS deverá observar as atribuições do cargo para o qual o

servidor prestou concurso.

§4o. O ECOTR.ES, no caso de cessão com ônus, deverá realizar as

obrigaçôes patronais Junto ao Instituto de Previdência ao qual o servidor é vinculado.

§5o. Na hipótese do ente da Federação consorciado assumir o ônus da

cessão do servidor, tais pagêmentos poderãÕ ser contabilizados como créditos hábeis

pârã ôperar compensação com obrígações previstas no contrato de rateío.

§60. Com a extinção do ECOTRES, o pessoêl cedldo ao consórcio público

retornará aos seus órgãos de origem.

§7o. O Regimento Interno do ECOTRES será aprovado pela Assembleia

Geral do ECOTRES, cansiderando o seguinte:

I - Os erflpregados públicos êm cofi1is$âo são de lÍvre nomeação e

exoneração, de recrutamento amplo, providos em cardter provisórlo, destinados as

atribuições de direção, chefia e assessorarnento, dentre pês§oas ld$neas que possuam

qualificação e experiência compatível com o cãrgo;

II - As vagas dos empregos públicos, ressalvados os empregados púb{icos

,f 
em comissã
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concurso públíco de provas ou Brovôs e títulos, conforme a natureza e cornplexidade
do cargo, sem direito à estabilidade.

IiI * Os cargos de Cooràenadores Nível I e Nível II. e Assessores
'Amhientais Nível I e Nível II serão exclusivamente para atendirnento aos Núcleos de
Inteligência Ambientàl-NIA dos municipios consorctados e conveniados que aderirêrn
ao Licenciamento Ambiental por meio de contrato de programa.

§8o o EC0TRES poderá conceder estágio remunerado ou não para
estudantes regularmenle matriculados na rede de estabelecimento de ensino superior,
profissionalizantes ou do ensino médío.

§9o A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso
celebrado entre o estudante e o ECoTRES com ô interveniência da instítuição de
ensino.

§10o A concessão de estágio remunerado será feita mediante processo
seletivo simplificado.

§11o 0 estágio nâo cria nenhum vínculo empregatício com o ECOTRES e
o estaglário poderá receber bolsa mensal no valor de 01 (um) salário mínimo, vale
transporte e seguro contra acidentes pessoôis.

§12o A lornada de atívidade do estágio será de 6 (seis) horas diárias e 30
(trinta) horas semanais e a duração não poderá r.rltrapassar 02 (dois) anos, exceto
quando se tratar de estagiário poftador de deficiência.

§13o É assegurado ao estagiário, semsre que o estágio tenha duração

igual ou superior a um ano, período de rêcesso de 30 (trinta) dias a ser gozado

preferencialmente ern suas férias escolares.

§14o Fica assegurado às pessoas portadoras de deficiência o percentual

de 10Yo (dez por cento), das vagas oferecidas pelo ECOTRES.

Art. 36, O ECOTRE§ poder:á realizar cancurso público para o preenchimento

dos cargos previstos no Anexo IV.

§1o. O regime jurÍdico de pessoal do ECOTRE§ será aquele previsto na

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

§2o. Aos servidores do ECOTRES ocupantes de êmprego público, emprego

público êm Comis§ão, ou Car§o temporário, aplica-se o reglme geral de previdência.

Art, 37. O ÊCOTRES poderá realizar contratação temporária para aten

a excepcional interesse púbtico, nos seguintes casos:

der r

Ge
I - contrataÇão de profissinais pâra ã realização de p

mpanhan'lentô de obras e serviços específicos;
Cabida

N



Ni

§§Orns§
-.:"^-"r ri.,,."-," ;)ri./.*'.*,,"

II ' contratação de piofissionaís parê a realização de semínários, cursos e
fôr.uns de discussão;

III * atendímento a convênios realizados com o gôvemo federal e estadual
e as entidades da ãdministraçâo indiretã, ínclusive, contratos de programas
específicos;

IV - atendimento em casos de calamidade pública;
v * preenchimento de emprego público vaEo até seu provimento efetivo

por meio de concurso público.

§tro. Constltuirá requlslto de contratação a prévia aprovaçâo do candidato
em processo simplificado de seleção.

§2o. A contratação deverá ser realizada pelo prazo de até t2 meses,
prorrogável por mais 12 meses.

§3o. O contrato será regido pelo Direito AdmÍnistrativo,

Art' 38. 0 processo seletivo simplificado compreende prova escrita, e

facultativamente, análise de curriculum vitae, sem preJuízo de outras modalidades
que, a critério do ECOTRES, venham a ser exigidas.

§1o. 0 ÊCOTRES nomeará comissão específica que será responsável pela

coordenaçã0, realização e fiscalização do processo seletivo;

. §2o" A análise de curntoÍurn vitae dar-se-é a partir do sistema de

pontuação previamente divulgado, que contemple, dentre outros fatores considerados

necessários para o desempênho das atavidades a serem realizadas, a qualificação.

experiência e habilidades específicas do candidato.

§3o. Em caso de empate no processo simplificado previsto no parágrafo

anterior, serão observados os seguintes cr"itérios de desempate:

I) servidor públÍco efetivo, observados os casos de acumulação de cargos

e funçôes púhlicas permitÍda na Constituição da República;

It) rnaior tennpo de exercício da profissão;

III) maior idade.

Art. 39. A divulgação do processo seletivo simplificado dar-se-á mediante:

t - publicação de extrãtg ern jornal de grande circulação na região, no prazo

rnínirno de 10 (dez) dias antes da data prevista para a realização das inscri

II - publicação no quadro de avisos do ECOTRES;

"{S
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III - disponibilieação o inteiro teor do edital aos interessados
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Parágrafo único. Deverão constar do edital de abertura de inscrições para
o proces§o seletívo sírnplíficado informaçôes que permitam ao interessado conhecer
as condições da futura contratação, taís como o número de vagas, a descriçâo das
atribuiçõesr ê remuneração a ser paga e o prazo de duração do contrato.

Art' 40' E proíbida a contratâção de sêÍvidor da Administração dire[a ou
indireta da uniâo, dos Estados, do Distríto Federal e Municípios, bem como de
empregado ou servidor de suas subsidíárias e controladas, ressaívados os casos de
acumulaçâo previstos na Constituiçâo da República"

Art' 41' A remuneração do funcionário contratado será fixada por Ato do
Fresidente de acordo com as condiçôes do mercado de trabarho.

Art. 42. O funcionário contratado nos termos deste termo aditivo vincula*
se obrigatoriamente ao Regíme Geral de Previdência Socíal de que trata a Lei Federal
n.o 8.213, de 24 de jutho de 1991,

Art. 43. O funcionário contratado nos termos desta lei não poderá:

I ' receber atríbuiçâo, função üu encaígo não previsto no respectivo
contratol

II - ser norneado ou designado, ainda gue a título precário ou ern

substituição, para o exercício conçomitante de cargo em comissão ou funçâo de

confiança.

Parégrafo único. A inobservância do disposto neste ar"tigo importará na

rescisão do contrato, sêm prejuízo da responsabilidade administratÍva da autoridade

envolvida nâ trânsgressão.

Art. 44. As infrações disciplinares atribuídas aos ocupantes de côrgo em

cornissão declarads em lei de livre nomeação e âxoneração, bem csmo? servidores

eíetivos ou funcionários públicos contratados serão apuradas mediante processo

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa, concluído no prazo

màximo de 9S (noventa) dias.

§ir's

§tro 0 contrato de trabalho de empregado púbtico será rescindido por

unitateral da Administraçâo püblica nas seguintes hipóteses

I * prática de falta grave,

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT;
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II - acumulação itegal de cargos. empregos ou funçôes públlcas;

III - necessidade de redução de quadro de pessoal, por excesso de

despesa, nos têrmos da tei complernentar a que se refere o art. 169 da Consolidação

das Leis do Trabalho - CLT"

IV -insuficiência de desempenho, apurada e procedimento no qual se

assegurem pelo menos um recurso hierárguico dotads de efeito suspensivo, que será

apreciado em trinta dias, e o prévio conhecimento dos padrôes mínimos exigidos para

continuidade da relação de ernprego, obrigatoriamente estabelecidos de acordo çom

as peculiaridade das atividades exercidas,

§ 4". Com a extinção do ECOTRES, os contratos de trabalho dos

empregados públicos serão automaticamente rescindidos.

AÍt, 45. Todo funcionário público contratado com fundamento neste

capÍtulo fará jus a:

I - remuneração nuncâ inferior ao venctmento mínimo assesurado aos

ser:vidores püblicos do ECCITRES;

II - irredutibilidade da remuneração aiustada;

III - Jornada de trabalho não superior a I (oito) horas diárias e 44

(quarenta e quatro) horas semanais, salvo êm regime de plantão;

IV - repouso semansl remunerado, preferencialmente ao§ domingos;

V - remuneração do serviço extraordinário superior à da normall

vI - rernuneraçâo do trabâlh§ noturno superior à do diumqi

y1I - adicional, pelo exercício de atividades penosâsr insalubres ou

perigosas;

VIII - abono família;

IX - seduintes licenças regulamêntadas na lei previdenciária:

a) Para tratamento de saúde;

b) quando acldentado no exercício de suas atribuiçôes ou acometido de

doença profissional;

c) por motivo de gestação, adoção, guarda judlcial CIu em razão ft
/-l: !Y

paternidade. L 
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IX - auxílio alimentação;

X - vale transporte;

XII - abono natalino;

XIII - adicional de férlasi

XIV diária e locomoÇão;

iü
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XV - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS

Art. 46. o contrato administrativo temporário extinguir_se_á:
I - pelo térmÍno do prazo contre;tual;
II - por inieiativa do contratado;
III ' suspensão da obra ou serviço, For insuficÍência superueniente de

recursos ou outra razâo de interesse público, a critério do EC0TRES.

§1o. A extinçâo do cantrato, nos casos do inciso II, será comunicada com
a antecedência mínima de quinze dias.

' §24' A extlnçâo do contrato, por iniciativa do conlratante, decorrente de
conveniência administrativa, será devidamente motivada e não importará ern
pagamento ao contratado de qualouer indenização,

§3o, É automática a extínção do contrato no caso do inclso I.
§4o. No caso do inciso III, o contratado será avisado da rescisão do

contrato, corn antecedência mÍnima de 15 (quinze) dias.

Art. 47. A ceNebração do contrato administrativo observará o seguinte
prccedimento:

I ' autorização do contrato. à vista de solicitação fundamentada do órgão

interessado;

Ii - instrução do processo de contratação;

III - aprovação em processo seletivo simplificado, guando for o caso;

IV -assínatura do contrato pelas partes.

§1ô, A autorizaçâo do contrato é da excluslvã competência do Presidente

do ECOTRES que poderá delegar-lhe a assinatura.

§ICI" Incumbe ao órgão de administração de pessoal instruir o processo de

contrataçãG, em cada caso, com os seguintes documentos, dentre outrosl

a) solicitâção do úrgão competente, constando a função a ser

dêsempenhada e o prazo da contratação;

b) documentos pessoôis do contratado, incluindo:

I) copía autenticada da cédula de identidade e CFF;

LI) prova de quitação com as obrigações milltares e eleitorais;

atestado de capacidade física e mental, expedido por médico tarrr)
médica oficiaf ;
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IV) declaração firmada pelo candidato à contratação, de não estar inctdtndo
em acumulâçõo vedada de cargo, emprego ou função, nos termos da constÍtuição da
República.

V - decíaração de bens.

Art' 47-A. Além dos benefícios previstos na Consolidação das LeÍs do
Trabalho - CLT. os empregados públicos, inclusíve, os ocupantes dos empregos
públicos em comissão, farâo jus aos seguintes benefícios:

I - ajuda de custo;

II-díáriaelocomoção;
III - auxílio alirnentação;

IV * vale transporte.

§ 1"' O empregado públíco, inclusive, o ocupante do emprego público em
comissão ou o funcionário púbÍico contratÊdo que se deslocar para fora do Município
sede do ECOTRES, em rnissâo ou servÍço autoriaado, é concedida diár-ia, para cobrir
as despesas de pou§adas, alimentação e locomoção, conforme regulamento proprio.

§ 2". O empregado público, inclusíve, o ocupante do emprego público em
comissão ou o funcionário público contratado que receber diárias e não se afastar da

sedê, por qualquer motivo, fica obrigado a restituí,las integralmente em prauo menor
do que o previsto para o seu afastamento, ou retomar antes do previsto, restituirá as

díárias recebldas ern excesso.

§ 3". Conceder-se-á indenização de locomoção ao empregado público,

inclusive, o oÇupante do emprego público em comíssão, que realizar despesas com a

utilização de transporte por meio próprio ou de terceiros para a execução de serviços

externos, por força das atribuiçôes prÔprias do câr'go, conforme se dispuser em

reEulamento.

§ 40. Conceder-se-á o benefício rnensal de vale alimentação ao empregado

púbtico, inclusive, o ocupante do empregado público em comissão, ao funcionário

público contratado e aos servidores públicos efetivus cedidos dos entes consorciados,

com ou sem ôilus, sob a forma de auxílio *limentação, conforme regulamento próprio,

sendo que os se.rvidsres cedidos poderão optar pelo beneffcio conçedido pelo §COTRE§

ou pelo benefícis concedido pelo rnunicípio de origem.

§ 5". O valor do benefício será fixado por portaria e será revisto anualmente

no mês de janeiro pelo presidente do ECOTRES, podendo ser concedido cartôo especial

f.

§

:
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§ 6Õ' conceder'se-á o benefício do vale-transporte, sendo 44 (quarerrtã equatro) vales por mês. para custeio das despesas efetivas realieadas por êmpregado
público' su funcionário contratado, com remuneração não superíor a 30oô (trinta por
cento) do salário mínÍmo e que residam num raio superior a I km da sede ou da urRsu
do ScorRE§, no deslocamento "rêsidência trabalho" e vice-versa, excetuados os
deslocamentos em intervalo parâ repouso ou alimentação durante a jornadâ de
trabalho,

§ 7o' A renumeração dos empregados públicos, inclusive, em comissão,
funcionários públicos contratados e dos servidores públicos cedido dos entes
consorciado§, com ônus ao ECOTRES, será revista anualmente, no mês de janeiro,
rnediante portaria, na forma do ínciso X do art, 37 da constituição Federal de 1ggg,
sem distinção de índices.

§ 8". A revisão geral da remuneraçâo observaré as seguintes condições:
I - definição do índice em ato específico;

II * previsão do montante da respectiva despesa e coffespondentes fontes
de custeio nô orçamento anual;

III - comprovação da disponibilidade financeira gue configura capâcldade
de pagamento pelo ECOTRES, preservando os compromissos relativos ã investimentos
e despesas continuadas nas áreas prioritárias de interesse econômico e social.

IV - compatibilidade cCIma evolução nominal e real das remunerações no

mercado de trabalho;

V - atendimento aos lÍrnites para a despesa total com pessoal de que trata

a Constituição Federal ern seu art. 169, bem assim a Lei Complementar No. 101/2000.

§ 9ô. §erâo deduzidos da revisão geral anual ôs pêrcentuais concedidos aos

empregados pÚblicos, ern decorrância de reorganização ou reestruturação de. cargos e

cãrreiras, críação e majcração de gratificações ou adicionais de qualquer natureaa e

espécie, adiantamentos ou outras vantagens inerentes aos cargos e emprêgos

públicos.

§ 10". CI empregado púhlico ou funcionário público contratado

ternporariamente poderá exercer as atividades do seu cargo ern jornadas reduzidas

ou ampliadas, corn vencimento calculado proporcionalmente à redução ou ampliação.

§ 11.4 redução ou ampliação da jornada somente será deferida pelo

presidente do ECOTRE§ para situações superiores a 3ü (trinta) dias.

§ 12o. Na hipótese de opçâo pela jornada reduzida não

§

itido o

exercício de serviços extraordiná rios.
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§ l3o o empregado público nomeado por portaria para exercer a função de
Agente de contratação fará jus a gratificação de 20o/o (vinte porcento) sobre seu
salário"

cnpÍruls x - DA CeSrÃo A§§OCTADÂ 0§ §Énvrços púalrcos

Art' 48' o EC0TRES poderá rêalizar a atividades de planeJarnento,
regulação e fiscalização de serviços público por meio de concessão ou de convênio de
cooperação entre entes federados, acompanhadas ou não da prestação de serviços
públicos ou da transferência total ou parciat de encargos, serviços, pessoal e bens
essenciaís à contÍnuidade dos serviços transferidos.

Art' 49' o ECOTRES poderá executar, por meío de cooperação federativa,
de toda e qualguer atividâde ou obra de perrnitir aos usuários o acesso a um serviço
público com característÍcas e padrões de qualidade determinados pela regulaçâo ou
pelo contrato de prograrna, inclusive quando operada por transferência total ou parcial
de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços
transferidos.

Parágrafo único. O ECOTRES poderá atuar nas áreas previstas neste
contrato como sendo seu objetivo ou competência.

cÀPÍTULo xr * DA LrcrrÂçÃo ou ouroRGA Ds coNcEssÃo, RrRurssÂo ou
A§TORTZAçÃO pÂRÃ OBRA§ OU §ERVIçO§ pÚemCOS

Art. 50. O ECOTRES poderá licitar ou outorgar concessão, permissão ou

autoriaação de obras ou serviços públicos nas áreas de sua competência e em

cumprimento de seus objetivos.

§to. Considera-s* contessêo de servíço público; a delegação de sua

prestaç§o, feita pelo poder concedente, mediante lÍcitaçâo, nã modalidade de

concorrência, à pessoâ juridica ou consórcio de êmpresas que demonstre capacidade

pôra seu desempenho, por sua conta e risco e por prazo determinado.

§2o. Consldera-se concessão de serviço público precedida da execução de

obra pública: a construção, total ou parcial, conservação, reforma, ampliação ou

melhoramento de quaisquer obras de interesse público, delegada pelo poder

concedente, mêdiante licitação, na rnodalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou

*irr §
(onganhas
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e riscÔ' de forma gue o investimento da concessionária seja remunerado e amortizado
mediante a exploração do serviço ou da obra por prazadeterminado;

§3o. considera-se permissão de serviço púbtico: a deregação. a títuroprecárÍo, mediante ricitação. da prestação de serviços púbricos, feita pero poder
concedente à pe$sôã fÍslca ou jurídica gue demonstre capacidade para seu
desempenho, por suã conta e risco.

Art' 51' o objeto, metas e prazos da concessão, â descrição das condiçôes
necessárias à prestação adequada do serviço, os direitos e obr.igações do poder
concedente e da concessíonária e os critérios de reajuste e revisão da tarifa serão
prevÍstos no contrato de proErama.

Art' 52. A tarifa do serviço público concedido será fixada pelo preço da
proposta vencêdora da licitação e prêservada pelas regras de revisão previstas no
contrato de programa, no edital e no contrato"

cnpÍruto xrr - DAs TARTFAs E pneços púel.rcos

Art. 53. O ECOTRES poderá ernitir documentos de cobrança e exercêr
atividades de arrecadação de tarifas e outros pr€ços públicos pela prestaçâo de

serviços ou pelo uso ou outorga de uso de bens públicos por ele administrados.

§ 1o. A tarifa do servíço publico prestado pelo ECOTRE§ par.a novo§

municípios que aderirem ao consórcio, conveniados ou que firmarem contrato de

prestação de sarviços, será fixada por portariê, com acréscimo, no mínimon de 20o/o

(vinte por cento), do preço da proposta vencedora da licitação, preservada pelas

regrãs de revisão prevístas no contrato de prograrfla, no edital e no contrato de

concessão.

§ 2o. Os valores recebidos pelo ECOTR§§ pela prestação de serviços

rnediante ar arrecadação de tarifa, seja, medíante conyênio, contrato de progrâma ou

contrats de prestaçâo de serviços, serão incorporados à receíta do consórclo e

contabil"izados como receita própria"

§

cAFÍTULo xxxl - DÂ AssoclnçÃo E RETIRÀDA DÊ ÊNT§ cON§oRcIÀ§o

Ârt. 54" O presente consór"cio é formado

_? o presente contrato e pelos entes da federaçâo que

Cabido

pelos municípios que su

qlra
ã derir a este contra
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§1o. A adesão de novos entes da federação a este consórcio deverá ser
aprovada pela Assembleia Geral, por voto da maioria absoluta dos membros.

§2o. A adesâo de novo ente federatívo deverá ser realizada atravÉs de

termo aditivo ao contrato de consórcio, que deverá ser ratificado, mediante lei, pelo

Poder Legislativo do ente federativo que preteflde a inclusâo.

§3o" A adesão de novo ente federatlvo poderá ser a todos os serviços

oferecidos pelo consôrclo, ou apenas à um deles, dependo de aprovação na Assembleia

Geral, ressaltando q{Je as despesas de rateio administrativo serão corespondentes

a,rs serviço§ aderid0s.

§4o. A ratificação do Poder Legislativo pode ser realizada com reserva que

deverá ser clara e objetiva, preferencialmente vinculada à vigência de cláusula,

parágrafo, inciso ou alÍnea do contrato de consórcio, ou que imponha condições pêra

a vigência de qualquer desses dispositivos.

§5o. Caso a lei que ratifica a adesão ao consórcio preveja reserva§/ a

admissão do ente no consórcio dependerá dô aprovação de cada uma das reserva§

pela Assembleia Geral.

§60. É dispensável a ratificação pelo Poder Legíslativo para a adesão de

ente dâ Federeçâo que, antes de subscrever o Termo Adítivo, disciplinar por lei a §ua

participação no consórcio público, de forma que pos§a assurnir todas as obrigações

previstas ilo Cofitrato de Consorcio,

§7ô. O termo aditivO que tratar unicamênte da adesão de novo membro

fica dispensado de ratificação pelos Foderes Legislativos dos demais entes federativos

que já fazem PaÊe do consórcio.

Ar.t. 55. Nas hipôteses de criação, fusão, incorporação ou

desmentbramento que atinjam ente§ consorciado§' os novos entes da Federação não

serão automaticamente tidos como consorciados'

Art. 56. A r.etirada de ente da Federação do consórcio público üependerá

de ato formal de seu representante na assembleia geral. desde que previamente o ato

de retirada seja objeto de autorização legislativa'

§t§.o§bensdestinadosaoECOTRESpetoconsorcladoqueseretirê
§omente serão revertidos âo seu patrimônio no caso da extinçâo do consórcio público

§

ou mediante aprovação da Assembleia Geral do

absoluta de seus membros

da maioria

Cabido

poç voto

íffi
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§2Ô. A retirada ou a extinção do consórcio público não prejudicará as

obrÍgações já constituídas pelos entes gus o integram.

cepÍruto xrv * Do coNTR.à?o DE pRoGEAi{A

Art, 57. Os entes consorciados celebrarão com o ConsÔrcio contratos de

programas para a execução de seruiços públicos de interesse comum ou para a

transferência tqtal ou parcial de encargos, serviços, pessoal ou de bens necessários á

continuidade dos serviços transferidos.

Parágrafo único. Nos contratos de prograínas a serem celebrados serão

obrigatoriamente observados :

I * ô atendimento à lêgislação da regulação dos serviços a sêrem

prestados, especialmente no que se refere ao cálculo de tarifas e de outros preços

públicos;

1I - a previsão de procedlmentos que gõrelntam a transparência da gestão

econômica e finance,ira de cada serviço em relação a cada um de §êus titulãres;

lII - o atendimento à legislação de concessôes e permissões de serviços

públicos;

Art" SB. No caso de a gestão associada origínar a transferência total ou

parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade dos serviços

transferidos, o contrato de prograrnâí sob pena de nulÍdade, deverá conter cláusulas

que estabeteÇam:

I * os encargos tr.ansferidos e a responsahilidade subsidiária da entidade

que os transferiu;

II * as penalidades no casCI de inadimplência em relaÇão aos eBcargos

transferidos;

lII - o rnOmento de transferência dos servlço§ e o§ deveres relativos â §ua

continuidade;

IV * a indicaçfro de quem arcará com o ônus e os passivos do pessoal

transferido;

V - a idêntiFieaçãO dos bens qUe terão ap€nas a sua gestâo e administração

transferidas e o preço dos que sejam efetivamente alienados ao contratado;

vI - o procedimento para levantamento, cadastro e avaliação dos bens

reversíveis que vierem a ser amortizad

emergentes da prestação de serviços;
(]abidn

os mediante de tarifas ou tras

4'
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ECOTRE§. são partes legítimas parâ êxigir o cumprirnento das obrigações

contratô de rateio,

VII - Os cargos de Coordenaciores Nível I e Nível II, e Assessores Arnbiental
Nivel I e Nível II serão nomeados para atendímento ao iicenciamento ambiental dos
municípios consorciades e conveniados que aderirem através de contrato de programa

côm o Consórcio ECOTRES.

Art. 59. O contrato de programa poderá ser celebrado por entidades de

direito púhlico ou privado que integrem a administração índireta de qualquer dos entes

da federação consorciados ao ECOTRES.

Art. 60. O contrato de prograrna poderá ser celebrado por dispensa de

licitação, nos termos do art.75, inciso XI, da Lei 14,133/ZO2t.

§1o. O lermo de dispensa de licitação e a rninuta de contrato de programa

deverão ser previamente examinados € aprovados por assessoria jurídica dos entes

consorciados que subscreverem o contrato de programa.

§2o. O contrato de programa não estará sujeito a aprovação da Assembleia

Geral, se todos os custos para r implementação do progrãma, forem arçados por seus

celebrantes.

Art, 61. Compete ao Estatuto estabelecer os demais critério§ para a

celebração de son$ôtos de programa, observada a leglslação em vigor.

CAPÍTULO XV . DO COI{TRÂTO EÊ RATEIO

Art. 62.. Os entes consorciados entregatão rêcur§o§ financeiros ao

ccnsórcio püblico mediante contrato de rateio, aprovado pela Assembleia Geral'

§ 1o. O contrato de rateio para manutenção do custeio será formalizado

em cada exercÍcio financeiro, observado o orçâmento do ECorREs aprovado pela

Assembleia Geral;

§ er. será realizado contrato de rateio específico para repasse das

obrigaç§es financeiras assumidas em contrato de programa.

§ 30. os entes con§orciados, isolados ou em conjunto, bern como o

previ§Eas

,&
n0

t_
ânde*en Crbido
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Att' 63' o ente consorciads deverá incluir ern seu orçamento, a previsão
de recursos orçamentários que suportem o pagamento das obrigações previstâs no
.contrato de rateio.

Art' 64" Havendo restrição na realização de despesas, de empenhos ou de
movimentação financeira, ou qualquer outra derivada das normas de direíto financeiro,
o ente consorcÍado, mediante notificaçâo escrita, deverá informá-la ao EC0TR§S,
apontando as medlda§ que tomou parâ regularizar a situação, de rnodo a garantir a
contribuiçâo prevista no contrato de rateio,

Parágrafo único. A eventual irnpossibilidade de o ente consqrçiado cumprir
obriEação orçamentária e financeira estabelecida em contrato de rateio obriga o
ECCITRE§ a adotar medidas para adaptar a execução orçamentária e financeira ao§
n0v0s limites.

Art. 65. Os recursos entregues por meio de contrato,de rateío, lnclusive os
oriundos de transferências ou operações de créditos, destinam-se êo atendimento de
suas despêsas orçamêntárias.

§10. As despesas não poderâo ser classificadas como genéricas.

§2o. Entende-se por despesa genérÍca aquela ern que a execução
orçamentáriê se faa com modalidade de aplicação indefinida.

§3o. Não se consideram como Eenérica as despesas de administração e
planejamento, desde que previamente classificadas por meio de aplicação das norrnas

de contabilidade pública.

§ 4o. Fica autorizado aos municípios a vinculação dê rêceitã própria ou

transferida de impostos para atender às necessidades do ECOTRES contraída em

contratos de rateio, admitida a retenção de receitas.

§ 50, Os municípios consorciados, para efeito de retençâo das receitas, se

obrigam a emitir autor"izaçâo de debito automático à instituição firranceira na qual

movirnentem recursos financeiros, fixando o valor e data para débito dos valores

estipulados nos contratos de rateio e seu respectivo depósito na conta do ECOTRES.

§ 6", Os valores recolhídos pelo ECOTRES a título de Imposto de Renda

Retido na Fofitê, incidente sobre os pagômentos efetuado§, poderão ser incorporados

à receita do consorcio e contabilizados Çomo receita própria.

#

Art. 66" 0 prazo de vigência do contrato de raleio não será superior ao de

-vigência das dCItaÇÕes eue o su
{ahida

de Sunlrcuhas

com dos que tenham
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exslusívamente projetos consistentes em programas e açôes contempladas em plano
quadrienal

Art. 67, CI ECOTRES deverá fornecer em tempo hábil, informaçôes
financeiras necessárias para gue sejarn consolidadas, nâs contas dos entes
consorciados, todas as receitas e despesas realieadas, de forma ã que possam ser
contabilízadas nas contas de cada ente da Federação na conformidade dos elementos
econômicoç e das atividades ou projetos atendidos.

CAPÍTULO XVI DA

coil§óncro PúBLTCO

ALTERAçÃO OU EXTrNçÃO DO CONTRÂTO DE

Art. 68. A extinção do contrato de consórcio público dependerá de
ínstrumento aprovado pela assembleia geral, ratificado por lei por todos os entes
consorciados,

§to. Qs bens, direitosn encargos e obrigações decorrentes da gestão

associada de servíços públicos custeadas por tarifas ou outra espécie de preço público

serâo atribuídos aos titulares dos respectivos serviços.

§2o. Até que haja decisão que indique os responsáveis por cada obrigação,

os entes consorciados responderão solidariamente pelas obrigações remanescentes,

garantido o direito de regresss ern facq dos entes beneficiados ou dos que deram

caLrsã a obrigação.

Art. 69, A alteraçâo do presente contrato de consórcio deverá ser realizada

através de Terrno Aditivo e somente após aprovação pela Assembleia 6eral do

ECOTRE§ e posterior ratificação, por lei, junto aos poderes leglslativos dos entes

c0n§orciâdos.

Par.ágr.afo único. 0 extrato de termo adítivo deverá ser publicado no Diário

Ofi(ial de Minas Gerais e em jornal regional de grande circulação,

CAPÍTULO XVII . REGTMENTO INTERNO

Art. 70. As demais disposições concernentes ao ECOTRES constarão de

l$

Regimento Interno a ser elaborado e aprovado êm Assembleia Geral, servadas as

disposi

üabidc

to de €

s

legais vigentes e os ditames deste
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AÍt" 7L. A presente alteraçâo do Contrato de Consórcio deverá ser
publicada no Quadro de Avisos de todos os entes consorciados, e resumidamente, no

DÍário Oficial do Estado de MÍnas Gerais.

Art. 72. Fazem parte inteErante deste termo aditivo os seEuíntes anexCIs:

Arrexo i * ürEanograma do ECOTRÉS

Anexo Ii - Empre§os em Comissâo

Anexo III - Atribuiçôes dos empregos em comissão

Anexo IV * Cargos Éfetivos

Anexo IV * Empregos Públicos

Anexo V - AtribuÍções dos Empregos Públicos

E assim, por estarem devidamente ajustados, firmam o presente Contrato

de Consórcio em 4 (quôtro) vias de igual forma e teor"

Conselheiro Lafaiete, 04 de setembro de

§ávio rigues Fontes

Presidente do ECOTRES Pr-efeito Municipal de Ouro Branco

Costa Cabido

to Municipal $e Congonhas

urta dos Reis Chagas

de Conselheiro Lafaiete

tfr
t*

-3(, -

Leandro

Prefeito



ANEXO T - CIRGANOGRATIIA DO ECOTRES
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ANTXO II - EMPREGO§ EH COMI§§ÂO

N I'IERODETIIOMINA

CARGOS DE CARGOS

íà

llrI*{
fr
FT
(rl

a\
tr"i
É

!rI
\
$

\r
N
à

\

RECRUTAMENTO cARcA ronÁara

CC-0101 R§ LL.974,27 Amplo 40 horas semanais

o

BOLO t'E VET{CIMEilTO

VElrlCIMEltlTO MEHSAL

§ecretário Exeçutivo

7* GRUPO DE

2 - GRUPO D§ À§s§§SORTA

R$ 11 .296,65Procurador luridÍco 01 cc-a2 Amplo 20 horas semanaís

06 CC-07 R$ 5.379,35 AmploAssessor Técnico Nível Ii 40 horas semanaís

Assessor Nível I ü5 CC_08 R$ 2.877,33 Amplo 40 horas semanais

cÇ*07 R$ 5,379,35Assessor Ambiental Nível tI r5 Amplo 40 horas sernanais

CC-0805 R$ 2.877,33 Amplo 40 horas semanais

CC-04 R$ 6,653,83 20 horas,semanais01

Assessor Ambiental Nível I

Controlador

3- GRÍ,TPO DE CHEFTA

03 CC-03 R$ 8.040,38 AmpÍoDiretor 40 horas semanais

CC_05 R$ 6.455,19 AmploChefe de Depadamento 03 40 horas semanais

4- GRUPO rrE COORDEilAçÃO

Coordenador NIA Nível II 01 CC*05 R$ 5.955,19 Amplo 40 horas semanais

*4 CC-06 R$ 4.921,68 AmploCoordenadsr NIA Nível i 40 horas semanais
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íTNEXO rII - nrnrnurçÕEs DOS EMFBEGO§ Err{ comrssÃo
PRocURADoR runÍorco
PlaneJar e coordenar a Procuradorla Juridíca, e, representar o ECoTRE§, judicial e
extrajudicíalrnente. bem como em qualquer instância judlciária, atuando nôs feitos êm gue
o rnÊsmo seja autor ou réu, assistente ou oponente.
Visar contratos, Instruçôes, Portarias, Resoluções, e ou, reexaminar na fase de
encaminhamento, quando solicitado;

Proce§sar. amígável ou judícialmente, as desaprovações e promover a execução da dívida
ativda de natureza tributária;
Acompanhar projetos em tramitação de ínteresse do EC0TRES;
Aprovar par€ceres, sob o aspc€to legal, em questões vér.ias de caráter econômico,
financeiro, social ou adminístrativo, princípalmente naqueas inerentes a convênios,
concessões, contratos e termos de parceria estabelecidos pelo ECOTR,ES com pessoôs
naturais ou jurídicas de direito privado ou público, quando solicitado;
Executar as demais atividades inerentes à profissâo de advogado, em defesa dos interesses
do ECOTRES.

§ECRETÁRIO TXECUTIVO

Planejar. dirigir, orientar. csordenar e executar as atividades do serviço do ECOTRES;

particípar da definição política administrativa das ações do ECOTRES, inclusíve com

proposição de normas ê direffiues de execuc§o1 píanejar, ürganizar, coordenar,

supervisionar e controlar o desempenho dos Depaftamentos e das DiretorÍasi estudar e

aprovar adoção de novos métodos e procêssos operacionais; decídir, determinar

providências e estabelecer contatos sobre assuntos da respectiva área de atuação; baixar

Assessorar e coordenar no ámbito do ECOTRES o Controle Interno; responsável pela

implantação, execuçãc, desenvolvimento, êcompanhamento e avaliação das atividades do

controle interno, exercidas pelos Controladores; elaborar r.elatôrios do controle interno e

normas de procedimentos; analisar dados e elaborar estatísticas; desempenhar ta

afins; êssessorar o Conselho Fiscal €m suâ atividade de fiscalização; PlaneJar, dirigir,

orientar ê controtar üs atos admínistfativos contáheis, financeiros, orçamentários,

patrimcniais e operacionais, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação

,í
I

instruções gerais e zelar pelo cumpr.imento de diretriees; normas ê programas estahelecídos €
por seus superiores; desempenhar as atribuições e exêrcer as competências previstas para I §
a §ecretaria Executiva. l-E

Ê

d

elrl

t

das subvenções e renúncia de receitas; propor ao Conselho Fiscal adoÇã o de novos mêtod

'CEF §ó.4§ô-Bôr
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ir, determinar providêncÍas, estaberecer e imprantar normasde atuaçâo de cuntrole de sua respectlva área de atuação; auxiliar na elaboração deinstruçôes gerais visando a legalidade; ernitir relatórios gerencias de controle da atividadegovernôrnental de sua atuação, exercer outrag atividades correratas determinadas pero

Conselho Fiscal.

PIRETOR

Dirige, planeja, organiza e controla as atividades das áreas a este subordinada no consórcio,
fixando polítícas de gestão dos recurses financeiros, adrninistrativos, estruturação,
racionalÍzação, e adequaçâo dos serviços diversos, Desenvolve planejamento estratégico,
identifica oportunidades, avalía a viabilidade e faz recornendações sobre novos políticas
púhlicas' Reportar ao secretário Executivo as ações desenvolvidas, bem como o controle
das atividades executadas nos departamentos a este subordinado.

CHf,FE DE DEFÂNTÀHEíTTO

Supervisionar e êxecutar as atividades de seu Departamento; participar da definição política
administrativa de sua área de atuação, inclusive com proposição de normas e diretrizes de
execução; organizar. coordenar e controlar o desempenho da sua unidade; estudar e
aprovar adoção de novos métodos e processos operacionais; decidir, determinar
providências e estabelecer contâtos sobre assuntos da respectiva área de atuação; baixar
instrtrções gerais e zelar pelo cumprimento de diretrizês, norrnas e proEramas estabelecidos
por §eus superiores; ptanejar, organizar, coordenar e controlar o desempenho de

êncarregado subordinado à sua chefia; reunir subordinados para transmítir instruções e
examinar assuntos relacionados com as atribuições da competêncía do Departamento;

praticar atos relativos à administração de pessoal, materÍal e orçamento; apresentar

relatórios das atividades do Serviço; desempenhar as competências e exercer as atribuções

previstas para o seu Departamento.

C0ORDENADOR XIA - Núcleo de Inteligêncla Ambiental - (Nível [I)
Coordenar e supervÍsionar os contratos e convênios para o licenciamento ambiental dentro

do ECOTRES. Gerenciar todas as células do Núcleo de Inteligência Ambíental, garantindo o

alinhamento das atividades com a legislação vigente e as diretrizes estratégicas do

consÓrcio. Êstabelecer e monitorar os procedimentos internos, propor melhorias nos fluxos

de trabalho em reuniões institucionais e técnicas. Monitorêr os indicadores de desemp

dos NiA's e garantir a ímplementação de soluções para otimização dos proces§o§.

Representar os nücleos em reuniõe§, evêntos e audiências relacionadas ao licenciarnento

I

$

i
(l

ambiental" Acompanhar e garantir o cumprimento dos crCInogramês e atividades e

§€s §5.4üá-0ôcb(:$
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§ qr"ã#t#â#ros, 
coordenar o suporre técnico e jurídÍco necessário para ã

execução das atividades do núcleo. Gerenciar e orientar as eguipes envolvídas nosprotesso§ de licenciamento ambiental municlpal" possuir" formaçâo nível superior.

COOEDE]*ADOI Í{rA - (r{ívet r}
supervisionãr e orientar os ass€s§ores ambientais em suas atividades diárias. Acompanhar
a análise dos Processos de licencíamento rnunicípal, garantindo o cumprímento dos prâzos
e exigências legais. Elaborar e manter atualizado o cronograma de análise dos processosi
garantindo eficiência operacional no municípia, Garantir que ãs avaliaçôes ê pareceres
técnicos estejam allnhados com a legislação arnbiental vtgente, Apoiar na implementação
de procedim:entos padronirados para otimização dos processos de licenciamento. Monitorar
a produtividade e a qualidade das análises reatizadas pelos ãssessores ambientais. Articular*
se com outras celulas do núçleo para gãrantir a sinergia e efeuvidade das ações" Elaborar
relatórios periódicos sobre o andamento das atividades e apresentar à Coordenação Geral,
Possuir formação nível superÍor.

ASSESSOT - filível I)
Assessorar e coordenar no âmbito do ECoTRES a agenda de atividades administrativas;
realizar atividades para educação arnbiental, bem como programar, agendar, verificar e

acompanhâr as atividades; realizar o controle Frocessual das atividades do ECCITRE§,

encaminhando documentos e verificando protocolCIs e correpondenclas em geral; Coietar,

apurar, selecionar, registrar e consolidar dados. dando ciência aos superiores; participar

de comissões; realizar as atividades referentes, à compras, licitaçõe§, ao atmoxarifaâo e ao

patrimônio; assessorar na execução e controle de trabalhos cornplexos de administração de

pessoal, material, orçamento e financeiro; acompanhar a tegislação e a jurisprudêncía

relacionadãs com as suâs atribuições; estudar prCIcê

§

de motitlos, JustiÍicativas, informações, parecêres ê

desenvolvimento dos trabalhos para a diretoria; pos§

r§§os CoÍTpleXos; elaborar exposiçôe§ ,Sr

outros expedientes, dêcorrentes do J ;$ j

uir formação nível médio concluída :l..$}
A,E
X,P€f
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ü
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Â§§ESS(}R rÉcilrco- (Ni\ípl rI)
Realízar suas etividades através da emissão de laudos, estudos e parêceres, elaboração de

projetos e âcompanhamento da ativídade geral do ECOTR*S; executar atlvidadss de

planejamento e progrômação; r"esponsabilízar-se pela implantaçâo de rnedidas voltadas

para o alcance da eficiência, eflcácia, fiscalização, efetividade, economicidade, gestão

ambíental, vistorias e operação das unldades vinculadas ao consórcio ECOTR,ES e/ou

municípios conforme demanda; identificar e comunicar irregularidades ao superi

imediato; fiscalizar e monitorar os proce§so§ d€ côntrole ambiental

3-'

tratarnento
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is do ECOTRES mediante demanda; dar suporte e
auxiliar na orientação e controle de processos voltados à área de conservação, pesquisa,
proteção e defesa ambiental por meio de pareceres; executar atividades afins em sua área
de competêncía; possuir formação mínima nÍvel técnico concruído.

ASSE5§OR ÂrrtBIEN?AL - {iltÍvet Ir)
Anaíisartecnícamente os processos de lícenciamento ambiental nos munícípios participantes
do ECCITRtS, garantindo o cumprimento da legislação federal. estadual e municípal. Atuar
na elaboração de pareceres técnicos, auxiliando na orientação e controle de processos
voltados à conservação, pesquisa, proteção e defesa ambiental. Assegurar a regularidade
ambientaldas atividades licenciadas, ern conforrnidade com o contrato de proqrama firmado
entre o consÓrcio e os municípÍos conveniados. Realizar a análise téçnica dos processos de
licenciarnento ambiental dos municípios consorciados, übsêrvando os critérÍos legaÍs e
normativos' Emitir pareceres técnicos sobre viabilidade ambiental, mitigação de impactos e
cumprimento da legislação vigente. Auxlliar na orientação e controle de processos voltados
à conservação, pesquisa, proteção e defesa arnhiental, Garantir que os proçessos estejâm
em conformídade com o contrats de programa e demais normativas aplicáveis. Interagir
com órgãos ambÍentais e demals entidades envolvidas nôs processos de licenciamento.
Acompanhar a tran'$tação dos processos ê manter reEistros atualizados sobre cada anátise
reallzada. Propor melhorias nos procedimentos e fluxos de análise ambiental, contribuindo
para a eficiência do licencÍamento munÍcipal. Apoiar os coordenadores do Núcleo de

Inteligâncla Ambiental na organização e padronização dos procedimentos técnicos.

Participar de reuniões e audiências públicas quando necessário, representando a equipe

técnica do ECOTRES no município. Possuir formação em nível superior.

A§SES§OR AMBI§NTAL - (Hível ü
Auxiliar o Assess+r Amblental - Nível II na análise e instruçÊo dos processos de

í

-a
.ü
P

licenciamento ambiental. Apoiar na organízação e no controle dos documentos técnicos e

administrativos dos proce$sos ambientais. Realizar pesquisas e levantamentos de

informações ambientais para subsidiar pãreceres técnicos. Acompanhar prazss e auxiliar na

tramitação dos processos junto aos órgãos competentes. Contribuir para a elahoração de

relatórios e pôreceres ambientais, conforme orientaçâo do Assessor Ambíental * NÍvel II.
Auxiliar na interpretação e aplicação da legislaçEo amblentnl nos processos de

licenciamento. Prestar suporte na comunicação com os municípios consorciados e demais

partes envolvidas no licenciamento ambiental, Participar de reunÍões e treinarnentos para

aprimoramento das atividades técnicas e administrativas. Fossuir formação minima nível

técnico

51 5?et 5ó94 i ;:,contoto(*ecotres.coín hr I wr*w.êcotrês.ÇoÍn.§r
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CARGÀ

HORÁNIA

20 horas
Curso Superior c,e AdmÍnistraçâo àã Efip.ásasrô*J*ã§

Administração Pública, com registro no CRA \

20 horas01 EP. 01
Curso Superior de Ciências Contábeis, com reçistr,o

CRC

q
à

R$ 3,614,05 Curso Superior de Direito, com registro na OABEP-01

ÊP-01 R$ 3.614,05

40 horas

20 horas

20 horas

EP "01 R$ 3.614,05

o1

04

03

Âd*ogado

Assictente Técnico

Engenheiro

R$ 1.518,00ú2 40 horas

40 horasú1 Ê,$ 1.518,00

RS 3.614,05 40 horas03

Curso Superior de Engenharia, com registro no CREA

CursÕ Técnico de nível médio, eom registro no órgão

competente

Nível Médío, com coilhecimento de informática.

NívetMédio

Nível Fundamental

R$ 1.518,0003 40 horas Nível Fundamental

40 horas02 Nível Fundamental

Assistente Administrativo

Auxil iar Âdministrativo

Operador de

de ?.|áquinas

LÉYE§

Máquinas

Pesadas

Encarregado

EP-02

EP-03

EP

EP-Ü2

EP-02

03

EP.O3

40 horas03 NívelMedio
Usina deOperador de

Àsfalto
EP-04

R$ 1.518,00

R.S 1.518,00

R$ 1.518,00 40 horas25 Nível Fundamental

EP-03ü2 R$ 1.518,00

Operário

Itlotorista

FP.O4 R$ 1.518,00

40 horas

40 horasa2

Nível Fundamental

Nívet ElementarÂux. de Serviços Gerais

§3TOTAL
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Ar.IfXO IV - CARGOS EFETI § t
QUADRO DE CAEGO§ EFETIVOS \

\Ô

-ÍCAftGÔ

âdministrador

Contador

QUÂt'{TrDÂDE

0r

YALOfl

VERCIMEÍ'TTCI

R$ 3.614,05

HÂBILITAçÃO

trI
t/t

4

L

/

I

h-
Ánderhn CatS{üD
PreÍertob (onmnhar

r{ÍvEL

VEHCIMENTO

EP - O1

R$ 3.614,05

Operador
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ÂNEXO V - ÂTRmUrçÕrs Dos EIípREGÂDOS púelrcos

ÀDÍIIINISTRAD(}R

Realizar as ativrdades inerentes à profíssão de administrador, através de:
a) pareceres, relatórios, planos, projetos,
intermedÍária, direção superior;

arbitragens, laudos, assessorta em geral, chefia

h) pesouisas, estudos, análise, interpretaçã0, planeiamento, irnplantação, coordenação e controle dos
$ trabalhos nos campos da Administração, como administraçâo e seleção de pessoal, organização eIrli métodos, orçamentos, administração de material, administraçâo financeira, administração

mercadológica, administraçâo de produÇão, relações industriais, administraçâo estratégica, bem como
outros campos em que ess6s desdobrem ou aos quals seJarn conexos_

CoNTA§OR (CrÊÍ{crÂ§ cot{TÁBEr§)
Administrar os tributôs, apurando os impostos devidos. cômpensando tríbutos, gerando dados para
preenchímento de guias, levantando informações para recuperação de impostos;

Registrar atos e fatos contábeis, estruturando plano de contas conforme a atividade do ECOTRHS,

definindo procedimentos contábeis, atualizando procedimentos interflôs. parametrizando aplicativos
contáheis/fiscais e de suporte, administrando o fluxo de documentos, classificando documentos,
escriturando lívros fiscais e contábeis, conciliando saldos de contas, gerando diário/razão;

Controlar o ativo permanente, escriturando ficha de crédits de impo$tos na aquisiçâo de ativo fixo,

definindo a taxa de arnortização, depreciação e exaustão, registrando a movimentação dos ativos,

realizando o controle fisico com Õ contábil;

Gerenciar. custos, estruturando centros de custôs, apurando os custôs, e os confrontando com as

inforrnações ccntábeis; analisar qs custos apurados; prepat'ar obriçações acessôrlas, taís como:

declarações acessórias ao fisco, órgãos competentes e contribuintes e administrar o registro dos livros

nos ôrgãos apropri*dos; elaborar demonstrações contábeis; prestar consultoria e lnformações

gerenciôis; realizar auditoria interna; atender solicitações de órgãos fiscalizadores. Zelar pelo seu

mateíal de lrabalho e pelo patrirnônio público, desempenhar atividades correlatas.

ENGENHEIRO

Preparar CI prôErama de trabalho, elaborando plantas, croguis, croilCIgramasí pareceres técnlcos e
outros subsídios que se fizerem necessários, para possibilitar a orientação e fiscalizaçãa do

desenvolvimento dos trabalhos; dirigir a execuçâo de projetos, acompanhando e orientande a

implantação, as operações e fiscalizações para assegurar o cumprimento dos prauo§, dos padrões de

qualidade e sêgurança e legislação ambiental recomendadas; elaborar os orçamentos referentes às

ede lidade dos

§

obras que serão das, fazendo a padronizaçâo. mensuraçã
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da obra;

§4-44.;^4,;* fuM"*
,afimdeo rientar e e§crârecer o operário e o pessoar no que se refere ao serviço técnico

ãil::::- 
afividades privativas inerentes à profissão, confoFme regu,amenhdo em lei e resotuções do

O concurso púbíico definirá o ramo da engenharía.

ãelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas.
ADVOGADO

Executar atividades profissionais superiores no campo do Direito, representando o Município em juÍeo
ou fora dele e desenvolvendo demais serviços da natureza jurídica, por delegação do procurador
Jurídiço;

Elaborar minutas de contratCI§ e atos preparatórios, bem como anteprojeto dejlnstruções, portarias,
Resoluçôes. e ou, reexaminar na fase de encaminhamento, quando solicitado; (

Ernltir pareceres, sob o aspecto legal, em questões várias de caráter econômico, financeiro, social ou
administrativo. principalmente naquelas inerentes a convênios, concessôes, contratos e termos de
parceria e§tabelecidos pelo EC0TRES com pe§§oas naturais ou jurídicas de dir.eito privado ou públtco,
quando solicitado;

Zelar pelo seu materiat de trabalho e pelo patrimônio público, desempenhar atividades correlatas,

AS§I§TÊNTE TÉCNICO

RealÍzar as atividades inerentes à profissão, conforme regulamentação em lei ou do conselho federal
competente, dentre elas :

a) pareceres, relatóriosn planos, projetos, laudos, assessoria em geral;

b) pesquisas, estudos, análise, interpretação, planejamento, implantação, coordenação e controle dos

trabalhos n0 campo pertinente

O editôl de concurso público especificará a habilÍtação necessária. inclusive qual o curso técnico de

nível rnédio será exiEido.

A§§T§TEHTÉ ÂDÍTdIHISTRÂTIYO

Auxiliar no planejamento dos trabalhos do orgão do ECOTRE§ em que estiver lotado, com competência

e padrão de desempenho, observando os projetos e as atividades de geu setor de trabalho.

Coletar, apurarÍ selecionar, registrar e consolidar dados, aelando pela sua ridedlgnidade.

Realiaar as ativldades específiças de seu setor de acordo com as atribuições previstas em regulamento

ou norrna de procedimento.

Redigir correspondência, ofícios e expedientes

§

Cabido

cesso papéis a

$
rotina; examÍnar

0.\ôLafolete/r.,rü C§P 3ê.40ô"

I



i-:
ü
!;:

(^-.no.á*)n fi;t-l;*
sumárias; fazer e conferir cálculos aritméticos segundo critérios já definidos; e§criturar

livros e fichas, e fazêr síntese de assuntos; preencher guiâs, requisições, conhecimentos e outros
impressos; selecionâr, ctassificar e ãrquivar documentos; c0nferir serviços executêdos na unidade;
fazer pesquÍsas e levantamentos de dados destinados a instruir processos, orgânizar quadros
demonstrativos, relatórios, balancetes e estudos diversos; participar de trabalhos reracionados corn a
organizaçâo de serviços de escritório que envolvam conhecirnento das atribuições da unidade; executar
trabalhos de datilogrãfiâ e digitação; atender o público em geral;

Marcar entrevistas, receber fornecedores e cidadãos e fomecer informações em repartições públicas e
ouLros estabelecimentos' Combinar entrevistas, rêceber os visitantes ou cidadãos, averiguar suas
necessidades e dirigi-los ao lugar ou à pessoa procurados; reservar e indícar acomodações e efetuar
tarefas comuns aÚ trâbalhô de recepçâo, recolher os pacientês e prestar-lhes informações em
consultórios rnédicos ou dentários.

Efetuar levantamentos sohre condições e rn,Étodos de trabalho nos órgãos rnunicipais; auxiliar na

execução de análises de trabalho; executar trabalhos complexos de admÍnistração de pessoal,
rnaterial, orçamento e financeiro; acompãnhar a legislação e a jurisprudência relacionadôs com as suas
atribuições; estudar processos complexos; elaborar exposições de motivos, justificativas, informaçôes,
parecere§ e outros expedientes, decorrentes do desenvolvimento dos trabalhos; colaborar no

recrutamento e seleção de pessoal; orientar e controlar a preparação de serviços próprios da unidade,

rnas fora da rotina norrnâl; fazer CIu confe!'ir cálculos complexos e colabcrar no levantamento de

quadros e mapas estatísticos referentes às atividades da unidade; participar de conrissõeç.

ftealizar as atividades referentes, à compras, lÍcitaçôes. ao almoxarifado e ao patrimônio.

Observar o manual de procedimentos do setor em que estiver lotado.

Zelar pelo seu material de trabatho e pelo patrimônio públlco, desempenhar atívidades correlatas.

Necessárlo conhecimento de informática.

ÂUXILIA R AD U If{ I§TRATIVO

Redigir correspondência e expedientes de rotina, geralmente padronizados; examinar proÇessos e

papeis avulsos e dar informações sumárias; fazer e conferir cálculos arltméticos

segundo critêrios já definidos; escriturar livros'e fichas. e Fauer síntese de assuntos; preencher guias,

requlsições, conhecirnentos e outros impressos; selecionar, classificâr e arquivar documentCIs; conferir

serviços executados na unidade; fazer pesquisas e levantamentos da dados destinadss a instruir

processo§, organizar quadros demonstrativos, relatóríos, balancetes e estudos diversos; participar de

trabalhos relacionadas com a organízação de serviços de escritório que envclvam conhecimento dãs

atribuições da unidade; executar trabalhos de datilografia e digitação; participar de comissôes; realizar

as atividades referentes, à cômpras, licitações, ao almoxarifado ê âo patrimônio; observar manual

de procedimentos do setor em que estiver lotado atend€r o púb
Gti*o
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Receber' relacionar e entregar processos/ cartas, telegramas, fâx, guias e documentos dÍversos emsetores de trabalho, domicílios, bancos, correio e estabelecimentos comercíais, corhendo recibo,quando necessário; distribuir e recolher folhas de presença; atender a telefonernas, receber recados epre§tar ao públíco informações simples; pesarr selar e expedir corr€spondência ê pêquenos vorumes;
auxiliar na mudança de móveis e utensílios; desempenhar tarefas afins.

Realizar trabalho de recebimento, guarda, arranjo, conservação e movimentaçâo de docurnêntos.
prCIcesso§r livros e periódÍcos, assim como de mater.iais estocáveis ern almoxarifado e depósitos.
Atender aos servidores da sua unídade de lotação, auxiliando-os no manuseio dos flchários, localização
de documentos e publicações, pode datilografar fichas e etiquetas. carirnbar e conferir documentos.
Necessário conhecimento de informática 

"

ENCÂRREGADO

Monitorar o recebimento de resíduos, oBerar fornos de incineração e controlar o prscesso de
tratamento de água e efluentes. Realizar amostragem de resíduos e efluentes, dosar soluções químicas
e operar equipamentos eletromecânícos. Documentar dados do processo de tratâmento e controlar
materiais e produtos utilizados na estaçâo de trêtamento de água, efluentes e resíduos. frabalhar e

as§Êgurar o trabalho dos demais colaboradores em conformidade com ôs normas e procedimentos

técnicos de quatidade, segurança, hÍgiene, saúde e preservaçâo ambiental.

SPEAADOR §E HAqUTNÂ§ pE§À§A§

Ivlanobrar a nráquina pesada, manipulando os comandos de marcha e direçâo da máquina, da

, niveladora ou da pá mecânican para pos§ibilitar a movímentação da terra; movirnentar a lâmina da

I niveladora ou pá mecênica ou da borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para
1

' posicionar o mecanismo segundo as necessídades do trabalho; manobrar a máquina, acionando os

comandos, para empurrar a terra solta, rebaixar as paftes mais altas e nivelar a superfície ou deslocar

a terra para outro lugar; executar a manutenção da máquina, lubrÍficandô*a e efetuando pequenos

reparos, parê mãntê-la em boas condiçôes de funcionamento.

Poder"á ser exigido comprovação de experiência de no mínimo 01 ano.

0pERAB0R r)§ ptAQU[NÀ§ LEVE§ Cabüüil
Conganàa

Man*brar a máquina. manipulando os comandos de marcha e direção do trator ou uina agrícola,

da niveladorô ou da pá mecânÍca, para possibilitar a movimentação da terra; movimentar a lâmina da

niveladora ou pá mecânica ou da borda inferior da pá, acionando as alavancas de controle, para

posícionar o mecanisrno segundo as necessidades do trabalho; manobrar a máquina, acionando os

comandos, para ernpurrar a terra solta, rebaixar as partes mais altas e nivelar a superfícíe ou deslocar

d

a terra para outro lugar; executar a rnanutenção da m,áquina, lu do-a e
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ra mantê-la em boas condições de funcionamento.

Poderá ser exígido cornprovâção de experiência de no mínimo 01 anç.

OPERÀDOR N€ U§INA DE A§FALTO

Manobrar a nrdquina, manÍpulando os comandos de marcha e direção do trator ou máquina agrícola,
da níveladora ôu da pá mecânica, para possibilitar a movimentaçâo da terra; movimentar a íâmina da
niveladora ou pá t'necânica ou da borda infurior da pé, acionando as alavancas de controle, para
posicionar o mecanisrno §egundo as necessidades do trabalho; manobrar a máquina, acionando os
comandos, pâra empurrar a terra solta, rebaixar as partes altas e nivelar a superficie ou deslocar a
teffa para outro lugar; executar a manutenção da máquina, lubrificando-a e efetuando pequenos
reparos, para mantê-la em boas condições de funcionamento.
Poderá ser exigido comprovação de experiôncia de no mínimo 01 ano.

MOTORI§TA

Dirigir veículos automotores. acionando os comandss de marcha e direção, conduaindo-o em trajeto
deterrninado, de acordo com as regras de trânsito e instn"rções recebidas, pãra efetuar o trônsporte de
passageiro§, cargag, mercadorías e animais; inspecionâr os veículos àutomotores, verificande os níveis

de combustível, óleo, água, estado de funcionamento e dos pneu§, para providenciar o abastecimento

e reparôs necessários; examinôr as ordens de serviço, verificando o itinerário a ser seguido, os

horiírios, os números de viagens e outras instruçôês, para prôgramar a sua tarefa; zelar pelo bom

andamento do transporte, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de qualquer

anomalia, para garantir a segurança dos serviços prestados aos $ânseuntes e veículos; providenciar

os serviços de manutenção, comunicando falhas e solicitando reparos, para assegurar seu per-feito

estado; recolher o veiculo após a jornada de trabalho, conduzindo-o à garagem da empresa, para

permitir sua manutenção e abastecimento.

Efetusr rêpãros de emergârrcia.

Especíalizar-se na condução de um determinado tipo de veículo automotor,

Fossuir carteira nacional de habilitação, categoria "D".

Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrim§nio público, desempenhar atividades correlatas

OFERÂRIO #
Ter aptidão e condiçôes físicas para ô exercício do cargo. Desempen

de abefturâ e conservação de estradas rnunicipais, limpeza de vias

praÇas de jardins, tapa buraco, pintar guias, postes, viadutos,

har atividades braçals nos serviÇo§

públicas, capinas, manutençâo de

muretas, eela r gçrla

Natívidades sin'li{a res.

Cabidc
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levês, efetuar a carga, transporte e descarga de materiais, servindo-se das própr.iasi mãos e/ou utilÍzando carrínhos de mão e ferramêntas rnênuais, para possibilÍtar a utíllaação ouremoção daqueles materiais; esca\rar valas e fossas, retirando terras e pedras com pás, enxadas.pÍcaretas e outras ferramentas maí1uais, para permitir a execuçâo de fundaçôes, o assentamento de
canalização ou obras similares; misturar os componentes da argamassô, utilizando instrumentô§
rnanuais ou mecânicos, para perrnitir sua aplicaçâo em locais aproprÍados; limpar e arrumar peças,
utilizando material adequado, para possibilitar a aplicação das mesmas; auxiliar a montar e a
desmontar andaimes e outras armações. levantando e baixàndo peçôs com cordas ê escorando as
partes que estão sendo instaladas, pêrõ possibilitar a execução das estruturas.
Zelar pela guarda do patrimônio e êxercer a vigilància do estabelecimento, percorrendo-os
sistematicamente e inspecionartdo suas dependências, para evitar incêndios, roubos, entrada de
pe§soa§ estranhas e outras anormalidades; controlar o fluxo de pessoas, identificando, orlentando e
encamínhando-as para os lugares desejados; recebàr e escoltar pessoas e mercadorias; fazer
manutenção sirnples nos locais de trabalho.

Recepcionâr, conferir e armazenar produtos e mater:iais. Fazer os lançamentos da movimentação de
entradas e saidas e controlar estoques. Distribuir produtos e materiais a serem expedidos, proceder a
pe§agem dos caminhões na entrada do estabelecimento, e após descarga na saída. Emitir tickets de
pe§ageml a§§egurando a assinatura de conferencia do motorista no mesmo. Orientar o locat de
descarEa. OrganÍzar a área de estoque, controÍe ê pesâgem mantendo o local limpo e organizado,
Realízar expedições de materiais e produtos, examlnando-os, providenciando os despachos dos

mesmos e auxiliar no processo de logística.

Realizar as atividades de separação de resíduo sólido, de limpeza e conservação de áreas públicas e

de resíduos domiciliares, rqsíduos sólidos de serviços de saúde e resíduos coletados nos serviços de

limpeza e conservação de áreas púUticas. Preservar vias públicas, varrer calçadas, sarjetas e calçadôes,

acondicionar o lixo parâ que seja coletado e encaminhado para outro aterro sanitário.

Realizar atividades no aterro sanitÉrio, na usina de triagem de resÍduos sólidos, na usina de

cornpostagern e no incinerador de resíduos sólidos hospitalares"

Realizar alividades operacionais na Usina de Asfalto e na êxêcução dos servÍços de manutenção

preventiva e corretiva de vias e praças públícas.

Percorrer os logradouros, sÊguindo roteiros preestabelecidos, para recolher o lixo; despejar o lixo

amsntoado ou acondicionado em latões, em caminhões especiaís, carrinhos ou outro depósito,

valendo-se de esforço físico e ferramentas manuais, para possibilÍtar seu transpoÉe.

Desempenhar suas funções ern veículos motorizados ou tracionados por animais e transportar o lixo

até o local de despejo.

Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público, entregar documentos, reatizar atividades

:'

de portaria; desempenhar atividades correlatas

rlabids
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Executar atividades de apoio, como a lavagern e prepôro do material para esterilização; preparo de

carna sirnples e de operado; recebimento, conferência e arranjo da roupa vinda da lavanderia;

Realizar a limpeze ê conservaç§o de locais. móveis e utensílios; prepârar e distribuir a merenda

escolar, transportar e equipamento§, auxiliar no atendirnento aos alunos; entregar documento§.

realizar atÍvidades de portaria;

Efetuar a limpeza de edificios e logradouros; vêrrer e coÍetar o lixo de prédios públicos.

Lavar e passar roupàs êmpresândo meios elementar€§, em tãnques, máquinas de lavar, tábuas ou

meSa;

Acomodar a roupa lavada em seus devidos lugares, man'têndo o local de armazenamento limpo e

organirado.

ãelar pÕr sêu materlal de trabatho, pelo patrimônio público e desempenhar atividades correl atqE
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Ata de Assembleia Garsl realizâds no dia 04 de eeternbro de 20?§, na sêde do Consórcio
ECOTRÊ§. êÍn Consslheiro LaÍaiste-MG.

No dia CI4 de setembro de 20ã§ às 10:15 horas, na sede do ECOTRES. em Conselheiro Lafaiete-
MG, procedeu-§e â âberturs da Assembleia Geral para deliberar §obre âltêraçáo do 5o Termo
Aditivo âo Contrato de Constituiçâo do Consórcio Público ECOTRES.

A reuniâo foi abeüa peto Secrelário §xecutivo Márro l\{ârcus Leào Dutra e contou corn âs
presÊnÇas do Presidente do ÊCôTRES e Prefeito de Ouro Branco Sávio Rodrigues Fontes, Aline
Aparecrda Barbosa Chefe de Gabinete de Ouro Branco, o PreÍeito de Congonhas Sr. Anderson
Çosta Cabido, o Prefeito de Conselheiro Lafaiete Leandro Tadeu Murta dos Reis Chagas, Rafael
Lana Secretâria de Governo do Município de tonselheiro Lafáiete, Syltas Marinheiio da §ilva
RelaçÕes lnstitucronais do MunrcÍpio de Congonhas. Aline Aparecrda, Chefe de Gabinete de Ouro
§ranco , o Procurador ilrlichael Pererra e o Diretor Roberto Biagioni conforme lista de presenÇa
ern ânexo. Fêitos os ssrnpnmentos e as consideraçôes iniciars precedeu-se à apresentaçâo da
noya rstÍutura do Consôrcio que âpos aprovaçáo da Assembleia do Consôrcio. será
encaminhada para as Procuradorias do Munrcipios Consorciados.

Foi deliberado que a criaçáo/extinçâo de cargos serâ para atender as dBmandas do Consôrcio,
dos Munícipios Consorciados e Conveniados, bêm como do Núcleo de Licenciamento Ambiental
lntermunicipal. de acordo com as DNs 213 e 217.

§erâo acrescentados 15(quinze) Assessores AmbientaÍs ll. 5(cinco) Assessores Ambientais
Niver I .l{uin) Coordenador Nivel ll e 4(quatro) Coordenadores Nivel le 1(um} Diretor de

consorciados e conveniados, ê que houve reduçáo dos cargos de Assessor.es l(10) e ll (10).
passando para 6{seis) Assessores tôcnicos nivel lÍ e 5(cinco) Assessores nÍvet l. Tendo sido
aprovado por unaninridade dos presentÊs.

Nada mars lravendo â tratar, foi aprovado o 60 Tenno Adítivo ao üontrctô da Con*tituiçào do
ür:nsorcro ECOTRE§. A reuniâs loiencerrada à§ 11,00 hpras. pãrã que produza efeitos juridícos
e iegais. lavrou-se a ata que seglle assinada pelos executivo do
EÇOTRES. Procurador e DÍretores
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